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A - L L E O A O À O
EM  G R A ’O DE R E V ISTA

A F A V O R  DOS

MA R T Y R E S  DA PAT

láiicarreíTado da !ionrosa tarefa de levantar minlia voz ú fa
ce deste Suprerno'Trümnal aonde se vem lavar a nodoa <|ue 
injustos., e mui cobardes Julgadores tinhão deitado no San- 
íAüário das Justiças, no Corpo dos Magistrados; incumbido 
de levantar a voz a favor da innocencia, e da virtude; se nas 
minhas razoes não briliiar a scductora eloquência de hum C3i- 
cero, de hum Demosthenes, ou do celebre Defensor da Aíe- 
inoria de (.^aias, e Sirueii; se por falta de talentos não rejire- 
sentár com toda a dignidade e energia que convinhão, quan
to são justas as vozes das desgraçadas íuuiiilias por quem fal- 
lo ; desses líomeris Beperaeritos que escapando por milagre á 
corda, e ao algoz, vem reclamar de novos, e-respeitáveis Jul
gadores a rescisão de huma Sentença que por Direito se acha 
rescindida; a restauração da .Fama, e Gloria destes Martyres 
oa P atria, Bencmenlos delia em grão heroico, e a punição 
d.e huns Julgadores vendidos .ao Partjdo Inglez, e do qual 
•erão publicas, esorvís creaturas : ao menos. Senhores, achareis 
verdade em minhas ailegaçòes: achareis cpie íallo com aquella 
íirmeza proju ia dc lium liomein livre, a muito resolvido a com
bater, e m )rrer <lef?ndendo a liberdade.

Se correndo o denso voo que atd agora tem occultado 
este agg r̂egado do iniquidades eu mostrar, que o ex-Tntenden
te MaUos:c=: scti iaçaiihoso Àjudante =  Casal llibeiro =~ 
© manhoso, e servil —~ Oaudencio Torres hum Gomes Ri
beiro . . . .  e seus Arijuntos procederão contra Direito expresso, 
e do que em todo este informe, e terrivel Processo ha provasA (ó>
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claras; se mostrar que enes fòrão liuns.cegos, e cobaitles ins
trumentos cia vingança do Marechal Beresford: da fraqueza , 
mao Governo, e falta.de Previdência dos ex-Governadores do 
Reino: se fizer patente que o facto se desfigurou, os nomes, 
e as espccies se confim 1 irão; que despresando as Leis do Rei
no, c as Praticas do Foro elles cliaraarão á virtude Crime 

ao Amor da Patria :=r Traição e que dos Planos for
mados, ou raellior imaginados, contra as suas Pessoas, fize-̂  
rao hum crime de Estado, clé Lesa Magestadè, de alta trai
ção : se pelo que eu apontar a Vv. Senhorias para queoexa- 

®  ̂ saiba o Mundo' inteiro-,, se conhecer que
aos Martyres da Patria se póde applicar o que disse Plinio no 
Gap. db Panegírico de 'tVajano ~  Que o crime de Lesa 
uagestade era o crime que se imputava a iodos os que se que- 

nao perder no Tempo dos Tyrannos de Roma, e a quem não 
se encontravão culpas; poderei então afíoitamente reclamar, 
que a respeito de taes Julgadores, de tal intendente, de taes 
Adjuntos se observe a risca a Ord. do L.." 1 . it.® 6ô. §; 9.

Chamarei, como prenotando», a allenção deA^'.'Senho- 
nas, e do Mnndo inteiro.para huma atrocidade, talvez inau
dita no Poro Portuguez: A Portana dos Cobardes, e injus
tos ex-Go^rnadores do Reino corametíeo ao Intendente Mat
tos, esta Diligencia, ou; autes Tyramiia ; mae a fórmula da 
mesma, he de tarifa, e-manda que o Intendente escolha Mi
nistros p-ara'/or/Ui2rei« 0 Processo conforme a Dirxüo a- 

1 ' V  ̂ celebre nomeação de Casal Jlibeiro , feita
pelo dito Intendente, commetteiidodhc a mesma diligencia.. 
Parecia que esta Commissao sóinente se estendia a prender 
buscar, e apanhar papéis, e remetter tudo aos Ministros Cri- 
minaes, unicos chamados , e authorisados pela L eip orem  o 
foçanuoso Casal-Ribeiro, Ajudante da Iiiíendencia,, que em 
Uireito Portuguez não se sabe que couro seja, não sóprendeo 
^rehendeo, quebrou , confiscou-, & c., mas ate proeedeo a 
Devassa , e a pronunciou ui f. 133:;. fez perguntas aos Desgra- 
çados; tudo isto sem Ordem, sem-Authorisação, sem Juris-

denck que serve como de Regimento á Inten-

T esquecer outro prenotando, que Gaudencio
Xorres — outra cousa chamada == Ajudante da Intcndcncia 
Ç e para tal nao vejo Ordem, alguma cio ex-Iiitendente Mat-
tos, ou de seu Commissionado Casal Ribeiro se atre-
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vão a fazer interrogatórios ao- respeitável, e desgraçado Go
mes Freire de Andrade, sendo horrivel o modo por cjucfedu  ̂
zio, e  enganou a este verdadeiro, esincero Portuguez : deven
do Vv. Senhorias examinar o Documento IS'.“ 3 junto a esta 
allegação, no qual o Architecto =  Souza expõe a condu- 
cta deste Torres ;; declarando desta maneira o que se disse no 
Campeão, e que por esta relação da Pessoa com quem pas
seou , se mostra reteficado.

Correi Senhores os Appensos N.** 10 —• N .“ 15— acha
reis que estes Preversos, coin o respeitável Kome de Ministros, 
para agradarem ao Partido Inglez, saltarão todas as barrei
ras da honra, desprezarão todos os gritos da humanidade, e 
pizárão as nossas Patrias Le4s; obrando em tudo com má fe, 
e dolo conhecido, e contra todas *!as maxirnuâ de Direito Cri
minal. Promessas =  Ameaças =  Pregunlas capciosas —  
Mentitas Vis estratagemas =  tudo pozerão ]jor obra estes 
Monstros para assassinarem com a espada da Justiça, para 
j^rderem a tantos innoccntes. Os- Denunciantes íorãoadmitii- 
dos a testemunhas , e os soei os destes como se vê pelos seus 
ditos, pelo nome de Pedro jPí/ííO’ que ainda se lê, posloaluz 
na Credencial a f. 10 , e pelo público , e aulhentico Documen
to N .” l.%  que extraíiindo-se do Campeão, tem corrido toda 
a Europa, sem- que podesse pelos infames Delatores, ou pelo 
Façanhoso Marechal,. ser desmentido..

Os Denunciantes, cujos ditos nao sómenté nuo fazem 
provas, mas que atê sãô  obrigados aprovar o que denuncião, 
Jurão como testemunhas, na informe Devassa; sendo igual
mente admittidos a testemunhas aquelles mesmos, que. os De
latores por ordens do Marechal angariárão. Seus infames ditos 
são as chamadas provas digo- as provas da chamada conspira
ção ! ! !  Senhores o sangue se vos gelará quando leieis a fórmu
la do Juramento incerto nas Instrucçoes a f. I I , ( papel apie- 
sentado pelo Denunciante Pedro Pinto ) os Dej o nieiitos a f. 
58, e f. Pj20-y , vendo que o relatorio da Sentença está total- 
mente desfigurada, que os Socios não erão Inimigos do Kei, 
ou do Idstado-, mas sim verdadeiros Porluguezes, e que usa- 
vão de seus Direitos naíuraes, ecivis: estremecere-s í:^nhores 
vendo rriudar os nomes as cousas; charnur a vir. ude — Cri
me =  e condemnar como ’J'raidores, aos Cidadaos zelosos do 
bem da Patr:a, e j or todos os Direiios innocemes.

Se as expressões parecerem fortes, e que eu abuso do tem
po para atacar aquelles iiijustos, e vendidos Jul^aaores; eu
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peço a  ̂V. Senhorias, eu iog'o ao Ivíundo que me ensinem 
que nomes, .ou que epithetos se devem dar a Juizes , que nào 
virao que o Processo esfava nullo ])or falta absoluta dè Juris, 
dicçao na í essoa daquelle que o formou , que derào como va-
— ""n punho do façanhoso
~  Oasal Kibeiro; =  que nào tinha authoridade alguma para 
ta l; que sendo a Devajísa, Preguntas , &e. nullas, e com 
iiuliidaues que naa podião ser suppvidas pelosex>Governadrtres 
do Kemo, (pie nao_ podiao fazer, ou >dmogar Lei, passarão 
a mandar dizer de lacJ:o, e de Direito ut f. 7 Aiit. princip. a 
estes Desgraçados, não tendo para isto authoridade £rip-iima • 
por quanto a ( ortaria a f. g dos Autos principaes he nulla ; 
pois que sendo assignada com duas rubricas, nada lie: sendo 
mandado aos ex--Governs do Reino nas suas ínstrucçòès 
ecidii tudo a pluralidade; e se em negocio pequeno era pre

cisa; em negocio que decidia da sorte de tantas vidas, da 
desgraça de-tantas famílias , da ventura , ou .ruina de muitas , 
gerações futuras, esta pluralidade ora indispensável; se tudo 
isto esta nos Autos, e logo nas primeiras "folhas; se estas nul- 
íidacles saJtao aos olhos dos que unenos :sabem de Direito- to
das, e quaesquer expressões fortes de que eu usar, não sãofi- 

as do tempo, mas sim justas; porque muito mais se devia 
djzer de huiis xlssassmos que venderão a Justiça, e despreza-

condemuando, como Keos, a tantos Ci
dadãos Renemeritos, e lionrados,

E para que Vv. Senhorias, c o Mundo inteiro ronhe- 
çao cora quanta razao a Revista se pedio, e com quanta ius- 
Uça se concedeo: com quanta verdade eu sustento que neste 
1 rocesso nao ha sentença a rescindir, rrias sim Assassinos a 
castçgar ,̂ e a reparar: Mostrarei contra os abjectissimos resto 
do Rartido Inglez, que por todos os Direitos naturaes e ci- 
vis, pelasmossas Leis Patrias,- usos, c cosí umes do Foro, por to- 
dos os FHHMpios de .Direito Público, e Criminal, a Sentcii- 
ça a t. 1Ò7 he hum Assassino Legal. Que todos os que orão 
condemnados na mesma; nas barbaras Decisões que a confir
marão, nas beiitenças proferidas sobre Embargos contra os Con- 
.demuados a Degredos: naquella em que se acha condemnndo 
o ausente —  Borges Amora =;^ão irmocentes, e Benemeritos' 
íla l atua cm grao heroico: devendo o exemplar cast go de to
dos os que prepararão o informe, e nullo processo, e que o ;ul- 
garao ser correspondente á injustiça, e barbaridade com (lue 
-procederão e as desgraças que pelo seu respeito tem soffrido 
tantas lamilias honradas , e respeitáveis.
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Porem antes de entrar na discüssão,, e provas do que 
avançamos; desenvolva-se este mysterio de iniquidade resumin
do os factos que se encontrão no Docunxento N.° l.° Docu
mento autlientico publicado em Londres no Campeão, tão 
verdadeiro, que sendo impresso á face do Mere<,nal, e tendo 
corrido a Europa, e huma grande parte da America, e com 
especialidade o Brazil, ainda não pôde ser desmentido em 
Paiz algum. Kelatorio conforme aos Depoimentos dos tresvi- 
lissimos Denunciantes, e que existem nos Autos da Devassa, 
aoride jurarão como testemunhas ; vepdo-se que .estes infames 
andarão por muitos dias, e j3or ordens do iMaredial, c segun
do as Instrucçôes que recebião, trahindo a homens benerne- 
ritos, e escarnecendo de tudo quantp ha entre os homens niais 
respeitável , e sagrado. *

Como fçrão trc/Jiidos, e depois denunciados, e processados o$ 
respeitáveis Cidadãos  ̂ que o Bem, e Gloria, da sua 

Patria =■ unicamente =  querido^

Os males que a Nação soffria depois da fatal invasão 
Franceza, e sahida do no«so bom Rei para o Brazil, diaria
mente se augmentavão pelo máo Governo, corrupta, e péssi
ma Administração dos ex-Governadores a quern o Marechal 
chamava — os Senhores do B o c io ^  máos Conselheiros tinhao 
allucinado nosso excellente Rei a ponto deste conferir exorbi
tantes Honras, e Postos, e huma nunca vista Jurisdicção ao 
Marechal Beresford. O espirito Inglez qvte nada acha bom fo
ra do seu Paiz, e não provindo dc Inglezes, tinha feito'com 
que este orgulhoso General ingerisse ]ngle%es em tudo , do
minando ate' nas repartições civis : Portugal, á muito Colo- 
nia Ingleza, era tratado por este BSibaro como hum Paiz de 
escravos, unicamente proprio a servir a seus deboches, ao seu 
orgulho, e á sua desmesurada ambição: em quanto aos Por- 
tuguezes nada se fazia , em quanto aos Officiaes reiormados se 
não pagava, deixando que a fome acabasbC a pouca vida que 
restava a estes gloriosds, e bravos Defensores ôçi Patria, re- 
soava Lisboa com a, relação das continuas festas, deboches, e 
cavalhadas do Marechal. Acabou-se o sofíVirnento ; todos mur
mura vão, e todos trata vão de remediar os males que soffrião.

O Coronel Monteiro reduzido á desesperação pelas injus
tiças do Marechal, clamava contra este ]3espota sem amener 
.contemjdação. Gomes Ereire de Andiade odiado };elo Marc-
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chal, e pelo infame Partido Ing'Iez tanto, quanto era amaclo 
de todo o Porlug-al, \da, e chorava os males da sua Patria, 
que setnpre amou de todo o coraçao. Estes verdadeiros Portu- 
guezes pensando da inesma maneira, era impossível que não 
se unissem, e não procurassem libcrfalla. A" casa de Montei
ro híào alguns OíFiciaes; entre estes se fazião mais notáveis 
pelo seu Patriotismo = : Ribeiro Pinto =  CampeRo de Mi
randa =  e Garcia = ,  a estes se unio o incauto, e habil mo
ço =  Cabral Calheiros estes principiarão a ponderar os 
males d^ sua Patjia, julgarão que era preciso o seu reinediõ, 
e para isto tratarão de se unir , e ligar em sociedade. Cabral 
fez hum esboço para huma Proclamação, aorivle se iiotão ver
dades puras, ainda que escritas em estilo duro, e forte emde- 
mazia: este he o pajjel que se acha a f. 1 do Appenso 1 .® Ca
bral o lia a varias pessoas que pensavão como elle, e-a socie
dade tinha concebido esperanças de realisaroseu plano. O máo 
Governo dos p  Senhores do Rocio =  e as continuas Irijusti- 
^ s ,  e barbaridades do Marechal augmentando o azedume do 
Povo fazião com que ja fossem socios destes beuemeritos Cida- 
daos todos os verdadeiros Portuguezes. O grito era geral; co- 
,iíhedia-se a precisão da reforma ; e sómente se discordava nó 
modo de a fazer: tal éja o estado do espirito público nos prin
cípios de Abril do fatal anno de 1817.

Em 17 de Abril deste f̂atal anno, encontrando-se Pedro 
1 into de Moraes Sarmento com Antonio Cabral Calheiros; 
este, que tinha tido rélaçòes com o infame Pinto em Santa
rém,  ̂entrou a pintar-lhe os males que a Nação soíTria, e que 
Iiaviao homens  ̂que procura vão salvalla, livrando-a da vergo
nhosa escravidão em que gemia. Cuidava este incauto, e sin
cero moço que falia va a hum Portuguez. Deste erro nascerão 
tantas desgraças!!! Pinto lie daquelles infames ç-we ien% 
Patria, e para os quaes o Juramento de hum brinco, e que 
tudo sacrificão a rnenor esperança de interesse particular. Ou- 
vio a Cabral , fingio approvar, e principiou a sondallo, para 
adquirir noticias com as quaes podesse fazer infame Corte aos 
Senhores do R ocio, e ao Marechal,General. No dia 18 pro- 
^rou de manhã ao seu digno Camarada Jozé de Andrade
j  A? ’ alguma cousa mais do que creatura____
do Marechal: combinarão o plano de aleivosia, como o uni- 
co caminho que as suas vilissirnas almas encontravão para se 
distihguirem : tratarão de pilhar a Proclamação, que Cabral 
tmha iHcautamenLe mostrado, a Pinto, pai;a que sendo apie-

lU
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"^ntacki ao chefe dos espias, ao (Jeneral Ingíez , fosse lê  ada 
ao Rio de Janeiro pelo digno Visconde de Jiiromenha; que 
para esse sitio estava a partir incumbido de altos negocios, 
-que tem teito o seu nome lào conhecido em Portugal. Como 
pelas primeiras tentativas não podcssem pilhar a Proclamação 
ao desgraçado Cabral; est.cs Monstros Pinto, e Corvo selem- 
fl3rarão do Bacharel João de Sá Pereira de Santarém, em cu- 
30 caracter conhecião igual vileza de sentimentos: no dia 
<<le Abril esse Sá com outros dons malvados procurarão a Ca
bral, e encontrando-o á noite junto ao Arco do Bandeira, Sá 
x̂ iie era antigo -conhecido de Cabral fez todas as doligencias 
para lhe pilhar a Pjoclamação, sem que por então podesSe 
-conseguir seu atroz projecto, di§endo-Jiie Cabral =  que se 
queria saber dos segredos da Sociedade, e ter a Proclamação, 
entrasse em a mesma Socie<]ade-que se form.?.va para tirar
a Nação da B^cravddáo Britanica — termos formaes em que 
se expressarão nos -seus depoimentos estes mesmos preversissi- 
mos Delatores.

Sá deo parle da Conferência aos seus socios: nessa noi
te foi Corvo ao Palco do Saldanha, e pelo meio do dign® 
Visconde de Juromenha, e da mais digna Viscondessa , fez 
íabertíste facto ao General Inglez. Depois da meia noite (ho* 
ra a que ahi findou a Companhia do Partido Inglc%) teve 
Corvo a distincta honra de fallar a S. Exc. Jísperarão Vv. 
Sonliorias que S. Exc. no mesmo momertlo remettesse o De- 
rnnnciante ás Autlioridades civ-ís de Portugal, ou aos Senhores 
■do Rocio z=:z esta ci;a a marcha .que tomaria a Denancia, da
da a huma Authoridado puraraenle ãlilitar. . . . porem Beres- 
ford não era ca])az de objrar desta maneira. . . .  porque estav«?. 
costumado a ser o Chefe, o D ir^or de espias. Não se deo 
parte ás Authoridade,s do Paiz: traçou o Inglez a marcha 
uleivosia, e deo as suas ordens que Corvo recebeo, e commu- 
nicou aos outros infames Pinto., e Sá (-*).

(#) A -ord. do Reino L. 5 tt, 6.§ 12 determina que aquelle 
que descobrir =  Conselho de confederação entre 0 seu Rei =  sendo já  
por outro dncoherto sená havido por comettedor do crime de Lesa Ma- 
f/estade sem ser rdccado da pena =  Corvo, e Sá souberão da Con- 
juraç.áo , prestarei juramento .como .Socios , e nào a denunciarei 
perante a.s competentes Autlioridades; por isto se havia crime .de 
Cesa Magesíade de primeira porque mativo deixarão de sertcondeni'

B
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Diz-se na Relaçao a N.” 1 .“ que elles ao receberem as 
or.jens do Déspota In^lez, derão a sua palavra de honra de
levarcrn ao fiin o projecto. Honra------palavra de honra para
tal projecto. . . . Estremecerão Vv. Senhorias vendo que hou- 
\̂ erao Portuguezcs tao degenerados, que mancharão o termo 
tao I ortíiguez —. Honvci i .* quando so se tratava de aleivo- 
sia;^quamlo sómente se procuravão atalhar os nobres esforços 
de Cidadãos , que usando de seus Direitos , e cumprindo os 
seus deveres, procuravão libertar a sua Patria, pelo infame 
Partido Iir l̂ez vendida, e tyrannisada.

Segundo as ordens do Inglez, Sá se dispoz a entrar na 
Sociedade, para vender aos Socios , e apanhar Documentos 
que levasse ao Marechal. N|o dia Sâ á noite estava conseguido 
e;n parte o projecto, e Corvo levou a Proclamação ao Chefe 
desta Espionagem á Casa de D. Maria da Piedade e Lacer
da ; ate ao dia 4̂? passarao estes Infames em afervorar os So
cios, trahi-los, descobrh-circunstancias, e persuadillos a que 
augmerilassem o numero dos Conjurados.

No dia teve Sá pala primeira vez a honra de ser 
apresentado ao seu Chefe, a S. Jilxc. o Senhor Marechal Be- 
resford.. . .  Ate' o dia 30 continuou a Espionagem, e com mil 
aleivosias (jue fazem estremecer de horror, andarão estes mons
tros até ao dia 6 de Maio, eni que foráo levados por Cabral 
ú Travessa do Açougue para serem forraalmente recebidos nà 
Sociedade. Não se verificou por então este facto, mas Pinto, 
c Sá, causárão hum notável incommodo ao pobre Abbade de 
('urrazedo, porque disserao lhes fali ara na Travessa do Açou
gue Velho, na Casa do Alferes Pinto; quando pelos Autos se 
mostra que nesse te npo não estava o tal Abbade em Lisboa, 
sendo o uriico motivo dcsgjt insigne mentira ter sido o dito Ab
bade a nigo do Barão deTiben, e este de Gomes Freire; pes
soas principaes contra quem se dirigião os tiros, e aos quaes 
•P Inglez Beresford queria absolutamente perder. (íc)

n.ados est?s Saòeaores c Soaos Conjaraguo ? ? Porque razão ha via 
ser con iemnadü í= Sedre da Gama ~  porque não denunciou a seu 
Cunhado =  Cabral Calheiros — somente da entrega que lhe fizera 
de certos papeis pertencentes á supposta Confederação ? > De qual
quer modo que a questão se resolva sempre mostra o erro crasso, 
a jgnorancia, ou a malicia dos .Tulgadpres.

O Inglez BtTeslord nada tiniia com os negocios civis, e
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No dia 8 de Maio participou Cabral a estes infames hu

ma parte do Plano projeetado. He notável a mentira com que 
«stes Espiões disseiao se tratava de assassinar ao Marechal, 
como também de união com os Hespanhoes. As Inslrucções a 
tl. os Dqjoimentos dos Denunciantes a íl> e tl. , as| 
Confissões extorquidas aos Desgraçados, nem huma palavra 
dizem sobre taL

No dia 9 de madrugada conferio Pinto com o Inglez, 
e delle recebe® novas ordens. No dia lO'forão estes infames re
cebidos na Sociedade prestando juramento na Casa N." 51 da 
Rua de S. Bento que era do Socio = : Garcia =  em hum al
moço que houve na Casa de Corvo, derão Pinto, e Sá a es
te as forças do Juramento, as quacs apresentou ao seu Chefe 
nesse mesmo dia. De 12 até 14 fez Pinto ás Tarjas a vários 
pergaminhos para Credenciaes da Sociedade, e entregou a Cor
vo huma Cifra, que este logo deo ao Marechal. No dia 14de- 
rão a Sá huma Proclamação, qüe no dia 15 foi entregue ao 
digno Visconde de Juromenha, e no dia 19 recebendo Pinto* 
na Livraria do Architecto =  Sousa =  a Credencial que se 
acha a. fl. com o nome de Pinto riscado, mas que ainda pos
ta á luz se le mui bem, com varias'Proclamaiçôes, e as Ins- 
trucções, & c..e  sendo logo entregues ao Marechal, este as 
mandou aos Governadores — aos Senhores do Rocio =  e por 
estes forão remettidos ao ex-Intendente Mattos ; tendo Pinto 
no dia 20 , antes de-partir para Santarém, hido primeiro á 
Intendência dar a denuncia que se lè a íl. 6.

No dia 20 pártio o infame Pinto para Santarém levan-

müito menos estava constituido .liiiz em Matérias criminaes : logo 
que no dia 18 de Abril Corvo lhe participou a conferencia que ti
nha tido com =  Cabral Calheiros , ou antes com Pinto =  devia no 
mesmo instante participa-lo ás Authoridades credenciaes =  não o 
fazendo ficava =  ^j^so/acío= incurso nas penas que impõem aord. 
do L. 5 tt. 6 § 12., aos sahtdores da confederação contra o Rei. — O 
ar.vorar-se em chefe de infames, e de espias não forma excepção a 
seu favor , e menos a sua patente militar. Se o bravo Freire foi 
condemnado á morte; porque soubera da confederação, a tempo a 
cão denunciára, porque motivos Beresford não foi condemnado, 
sabendo da conjuração desde o dia 18 de Abril, fomentando-a 
pelo meio de seus sattellites até ao dia 20 de Maio como se prova 
dos Autos? ? Respondei Juizes-----  Respondei á face da Nação 1 I 1

B 2
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do onk-ns^do Mnrechal como oponta a Relaçào =  Documeu- 
 ̂ melhor fazem ver os Depoimentos das tcste-̂  

irumhas Maldonado a il. c Pombo afl. da Devassa: eno 
dia 21' che^ou de Santarém o dito Maldonado, ''e fez entreo*a 
ao In^iez Beresfox'd de'duas Proclamações quc Pinto Ihedem 
sendo esla entreg-a fei-ta no dia 25- de Maio, tempo em quciá 
se acliavao prezos alguns; pois que no dia 24 de Maio, diz a 
Kela^io que lóra quando o Marechal dera parte do quc havia 
x-os Senhores do Rocio == constando aliás pela denuncia de 
i edro Pinto dada na Intendência ut fl. 6 que no dia 20 este 
lacto fora revelado ; ale alli myslerio de iniquidade entre o In- 
gxez , O'sims espias; sendo notável o dizerem os infames denun- 
í-iantp que ein tudo se conduzínuo debaixo das vistas do Com- 
)Uandu7ite em Chefe vendo-se‘que elle fôra o que dirigira esta alei- 
vosia com o unico fim de perder a Freire, c ao Barão de Eben 
(ie quem era mortal mimigo porque muito o excedião em co
nhecimentos Militares.

\ V. Senhorias estremecerão á vista do exposto. . . . esbo
ço rapido, mas verdadeiro : j^rovado pelo Documento N". 1 " 
con.ornic com a denuncia a fl. 6 , com a Credencial aonde se 
acna riscado-o nome de Pedro Pinto-, mas que ainda se lè pos
to-a luz; com os Depoimentos all. 46 a fl.. 57 e fl. aeha- 
rao que'as umeas testemunhas que fizerão euípa aos Desgraea- 
< Os X 4artyres aa 1 xutria, sao aquelles mesmos denunciantes e 
seus Socios, que debaixo das vãtas do General h w l^  trahi- 
uio tudo qimnto he sagrado entm os homens. líorroriSir-se-hão, 
e todo o Mundo se espantará vendo como se desfigurou o fac
to, e achando-se provado dos Autos, que as vistas e fins dos 
oocios erao

Sakar a siia Patría á custa de sua propria vida para que re
cobrasse sua gloria , e resplendor, ut. fl. 12,

Declarando os mesmos denunciantes quando depozerão 
como testemunhas que as vistas dos conjurados erão

Mudar a Monmchia pura, para Monarchia Constitucional ' 
expulsar aos Ingle7.es e ao Marechal, c remediar 

os abusos que iujs repartições do 
Governo havia..

Bstes fms da Sociedade provados- pelos ditos do seus in-
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ffimes , e cruéis inimigos; provados pelas peças oríginaes qiíe 
formarão o chamado Corpo de delicto; não somentê  melo mão- 
a- rescisão da Sentença, mas exigem que as Desgraçadas Vi- 
ctimas sejão deefaradas Benemeritos da Patria ém gráò* herói-- 
CO, e que a reparação dos incalculáveis daninos que tem-sof- 
frido as Familias destes Desgraçados seja no possivel, havida' 
pelos Bens de todos aquelles, que, vendidos ao Partido In- 
glez, abusarão do poder que se lhes confiará, assassinarão com 
a efspada da justiça, dcclarando^so inimigos da sua Patria 
condemnárão a morte, e á degredos aos seus Defensores.

E como o allegar com methodo nmito facilita o traba
lho aos Julgadores, e melhor faz ver a prova do que se avan
çar, dividirei em quatro pontos a m-inha allegaçao a fim de 
mostrar: 1 .” Que a Devassa he nüHa, nullos os Autos princi- 
paes por falta de Jurisdicção. S.” Que a Sentença lie injusta, 
e escandalosa, poirpr. não se enconlrão provas sendo admitti- 
das a testemunlias as jjKn.irias Partes aceusadoras, 3.“ Que o- 
facto na Sentença , foi dcsfigurad-o, que os Julgadores obrarão 
em tudo com dolo, conhecida rnaliciaj e má fe. d-." Que no 
Proce'sso não ha Sentença Criminal a rescindir, ha sómente 
Assassinos a punir, edamnos a reparar, devendo ser condem- 
nados' os que os coinmettêrão, ou para elles concorrerão em 
taes penas que sirvào de exemplo ás idades futuras. Estes qua
tro pontos serão tratados huma maneira tão breve que não 
enfastie, e tão clara, e verdadeira que não pdssa ser em tempo 
ou fórma alguma contradictada.

1 .̂  PONTO.

A  Devassa he nnÚa  ̂ nullos os Autos'principats “por falia ãe
Jurisdicção.

Dando o façanhoso Marechal no dia de Maio parte 
aos ex-Governadores do Reino =  aos Senhores do Rocio z=z 
desta conjuração que por elle, e seus espias fora tão fomenta
da , e aguilhoada ; estes Governadores passarão a Portaria a 
tl. S na qual principiarão logo a desfigurar os factos dizendo 
—  que se Imha descobcî'io hiirna conjuração preparada para 
subverter a Monarchia, e pôr hum Governo Revolucionário 
em lugar do Legitimo com o nome de Conselho Conservador  ̂
para dispor a seu arbitrio dos bens, titulos, vidas, e honras 
dos f^assallosde S. il/rt^cs/cfc/eí=r-mandando a mesma Portaria



is::

que fossem logo prezos aquelles que ella designava, e encarre
gando ao ex-Inteadente =  Mattos = ; desta deligencia fatal.

Parecia que este == Mattos =  feitas as prizões, e ap- 
prehendidos os papeis dos, Prezos, remetteria a Ministros Cri- 
mmaes, ou ao Juk da Inconfidência o qne achasse, pois que 
ossim iho ordenava o espirito do Alvará de de Junho de 
i76ò^nos §§ 4. , e 5." e que serve de Regimento á Intendên
cia, be escolhesse Ministros Criminaes, como a Portaria a íl.

ordenava, estes, tirada a Devassa, e feitas as Pergun
tas, e acariações aos Prezos, deviáo fazer os Autos conclusos 
ao dito Intendente encarregado da deligencia para que os re- 
raeltesse a Relaçao. Rsta a marcha do Foro Criminal em ca
so s taes: esta a. literal disposição da Lei. Porem Mattos não 
sabia tanto, nem isto queria- por fórma alguma o Partido In- 
glez. Casal líibeiro era o homem que convinha; já era conhe- 
CK o de mais. . ... quando fosse preciso manha —  havia 
hum —  Gaudeiicio lorres =  eis a íl. S f  appareee Casal R i
beiro nomeado para esta deligencia, sem que tivesse Jurisdic- 
çao, excepto para prender. Elle só era Ajudante da Inten-- 
dericia —  (^cousa que em Direito não-se sabe o que he ). O 
Intendente nao tem Jurisdicção ordinária , não podia delleo-a- 
la; sendo mero,^Comniissario; e por isto tirar Devassa, ?ra. 
cousa nova absolütam.ente no Foro Portuo-uez.

^asal Ribeiro, prende os designados S a ltita r ia , appre-
hende papeis faz perguntas, e tira a Devassa, e a íl. 133 a 
1 ronunciaiü he ao menos a Portaria a fl. S otivesse autho- 
rizado, os ex-Governadores serião responsáveis , porque elles 
nao podiao dhr Jurisdicção criminal ordinária, fazer, ou der-.

j  a Portaria usa da fórmula seo-uiníe=: Es
colhendo os Ministros que lhe parecer apioá para as ditas dc- 
Ligenaas e formarem os Processos que hão de ser julgados co-. 
mo Lhreito fo r  no Juizo da Inconfidência.

 ̂ Foi por tanto Casal Ribeiro hum particular que- 
se intrornelteo a fazer actos para que não tinha Jurisdicção, al- 
p ra a : Mattos nomeou a Casal Ribeiro, sem que para isto- 
tivesse poder algum _  Gaudencio Torres fez perguntas sem a 
menor junsdmçao, e ate nem ordem por escrito ha nos Autos 
para ía j: a Devassa nulla, pronunciada nullamente contra to
das as Leis, e Regras de Direito Criminal, he remettida ao 
Juízo da Inconfidência, com huma Portaria nulla, e por is- 
o nullos os Autos que o Juiz da Inconfidência com seus Ad- 

jun os íormaruo, parecendo hum sonho que elles se atrevessem
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A mandar dizer do fa d o , e Direito aosPrezos, á vista de hum 
Processo tal.

A fl. 2 dos Autos principaes se vê huma Portaria corn 
duas Rubricas sómente, na qual se nomeia q Juiz da Inconfi
dência, e os Adjuntos que hao de sentenciar os Prezos, e jul
gar sobre a validade das provas que o façanboso Casal Ribei
ro tinha a seu saber arranjado. As instrucções dadas aos ex- 
Governadores do Reino em 1807, quando S. Magestade par- 
tio para o Brazil determinào que. elles tudo dccidão á 'plurah  ̂
dade: Todo o Mundo sabe que dons Governadores nào fazem 
=  Governo == e que duas rubricas sâo meras firínes de Pes
soas particulares. Estes princípios palmares, fazem corn que a 
Portaria a fl« S assignada por dua'̂  rubricas', não seja acto de 
Governo, mas sómente hum papel particular. Se pois esftrpa- 
pel não tem legalidade, a nomeação que delle se deriva he 
nulla, e como tal os Autos formados perante huns particula
res, (taes se devem reputar os Ministros que não tem Jurisdi- 
cção, ou a excedem) são nullos; sendo nullas as Sentenças a 
íl. 1.38, a fl. ®07 /  , a fl. ®16 sendo hum Assassino em todo 
o ri^or do termo as terriveis execuções em cumprimento dellas 
praticadas.

Seria este o lugar proprio de fallar de Gomes Ribeiro, 
dos seus Adjuntos reconhecidas creaturas do Partido Inglez, 
diria que esta escolha parece mais ser feita^pÇlas insinuações , 
ou antes ordens do Marechal porque nos Adjuntos se encontrão 
—  Leite =  Auditor do Exercito —  Guião =  Amigo do Ma
rechal Gomes Ribeiro ==: com relações com Lacerdas . . .  e 
hoje seu filho possuidor da Commenda de Gomes Freire de 
Andrade, mas as personalidades nada fazem a bem da ques
tão. 'Estes Juiz, e Adjuntos nomeados em hum papel particu
lar não tinhão Jurisdirção, sendo por isto nullos os Autos,e 
nullas as Sentenças por elles assignadas.

PONTO.

4̂ Sentença he injusta e escandalosa, porque ainda quando os Au
tos e a Devassa não fosscmnullos ̂  eosJmzes tivessem au- 

thoridade para tal ̂  no Processo não se encontrão 
provas, pois queforão admitiidas a testemu- 
- nhas as proprias paries accusadoras.

São princípios eternos de Direito criminal que não deve
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r  Pi- v̂a plena mais dara do
fnímn Í''\ ’ " 'l '' somenteaqnena-qaí;

nhas solemnidades das Leis; que astestemu-
dias por qualqnex motivo suspeitas nao faxein orava em ca^

-̂ lo imnr.’ R̂ais em kirimes dc primeira classe, aos quaes
,ao imporias penas-capitacs.; qae quanto maiores são os deli-

 ̂ «sprovas
possao ser imputados. Se os xMinislros que 

t  ' ' n' Sentenças a 11, 1.18 c qpe as confirmái-ão afl. *207 
 ̂ lu'’ iv ; .presentes, esiê  principio«, estes Axiomas

L ümeito Crimjual, se ciles não fossem buns cegos inslrumen-

Oln e í , ’ ^ t f  d--̂  •r“5l!ça, so .tivessem cassado
- .- ,° /! '’“ p 'it“ d!kls(? Mc. (IVAlcBifeft ca  £ucvc!.jpcdia M el

<=■ dguessant «r - la prcvLiSn  <fe, Wa-
ScnleitS™' djosccrtamcnteneni proitTirirào taes
hcMuiças, nem aicoatranao provais para i,«pôr. penas cai,i-
™  Jfe "" ’  ■'I'“  "5o e«^tempro,
i r  — ^0^^ menos tivessem hida nos A-ct. dos Appost. ®6 =  
scinTím  ̂ costume dos Romanos condemnar alguém
0 ouê dî sí» íiccusatlojos; seexaminassem
fluieo traVi la Marq«e;< de Bimcm-ia no.se.npequeno, raâ

3 n A ’ Beiimrdi. l^incip. des loix crimineh
— ‘ ^ &  =  6 =  Mell»1 it. crim. tt. 13 nao adiimiiriao demmdas em sepeedo, fr-

P - íe :?  T ‘ '"  “  p 'i!;‘> ®««"‘ issimo, 0,1 antes iniqnissimo da 
motestêmnnh^“ ^'''‘n  " "  P«“» « !  abeaido de adnailtirein coe 
S  jÍ Í !  ^  > «  seás-Soeios ; vindo a ser
“  1 1 í """"sadotas .ns que fi.erào com os seus cUtos na D
y.asba a d. ,as chamadas provas dô  Delielo.

‘Ijda-se o. sangue de horror qimndo se cons.idtra a indif
/ í í S - “ dmildr*'-’̂ ' sanguinaria .com hu..n =  Cawl juoaro  __ .idinittio a jurar como tcstenmnlia-hmn Pedro Pin
to CUJO nome elleeabia se tinbo.iuanriado .riscar,, e u>crr n-.
Jànci^riM - “  f"'’''*"''“ " "  ® <̂ ‘ "‘^ '«»W a n d o  â Pe-'

c io  de Piui > i ’ 'í21 eorvo,.q„e elle „ào yuoraV.i ,,ucera So- 
CIO do l mto, e IJenuneranie como eUsinrn. Sá d.» qu.-.I sabi i
■que papel tu,ha feito nesta 'Pragodia por ordens do rlía e c t
B - " ' ; ;  “  .f e ao crime em e ::;

Ajud.,me do Intendentej era o mesma Íníendente,

i
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erao os ex-Governatîores aos quaes tudo diariamente se parti
cipava, (jiiando adiiiiuirão taes lesteiminlias, e os Socios dél
iés z::=: ^Maldoiiado rrz e --7; l^otnho figuras entradas na Pe
ca por ordens por escrito do Marechal. I^ebalde o immortal 
Álello hroire, que no seu tratado de Direitií Criminal seexce- 
deo a si mesmo , e fez tanta honra a Portugal, estabeleceo, 
que

Promdendum ne, .Delatores in re fesiimotnum dicant  ̂
aut in Rei necem cum iestihus cocant.

=  titul. 13. 30 =

Porque o façanhoso Casal Ribeiro nada lhe importou ; 
e os iniquos Juizes seguirão as suas pizadas na condemnaçào 
dos ileos. '

Os Denunciantes que assigiiárão a Re lação remettida por 
elles para o Rio de Janeiro, . e junta a esta allegaçâo N." I."’ 
são as losternunhas que depozerão a f. 40, f. 48, f. 7 5 , f. 90, 
j  , e f. 99 são testeinimhas os 8ocios dos Denunciantes que 
eiitrárao nesta uleivosia como elles mesmos depòe, por ordens 
do Marechal: todos elles se confessão seus Dependentes, eipuo 
obravao debaixo das suas cistas. Se Vv. Senhorias examinarem, 
estes depoimentos, tendo presente o que disserão os criminalis- 
tas Filosofos, se encherão de esjianto vendo, que no Foro Cri
minal Portugiiez, 3C admittirao, e neste Sanctuario da Justi
ça se julgarão tantos aggregados de inicjuidades.

Também prova alguma fazer podião asextorquidns con
fissões dos Reos : non aiiditur perire volons —  he principio de 
Direito Romano, recebido em nossa Legislação por que lie de
rivado dò Direito natural. Porem havendo cm tudo humeon- 
juncto de bardaridades, e de injustiças que íàzcra horror, nes
ta parte dos interrogatories, e acariax̂ ões lie que ou acho que 
sobre todos os barbaros refinarão os façanhosos Ajudantes da. 
Policia. Sugestões, importunidades j promessas, ameaças,men
tiras forào postas em pratica por esses Barbaros vendidos ao 
Parüdo Iiiglez ; sagrc los rigorosos pelo esjiaço de 104 dias 
contra a Lei, falia de comrnimicação, e de luz; eis o que 
se vè dos Autos, eis o que — Sou%a Sodré =  Pinto ^  
attestão. Fis o que por declaração dos Carcereiros, e Guar
das se tinha entro o Povo espalhado, e cujos boatos eu 
agora, pelos Autos, vejo serem (un demasia verdadeiros.

,F serão validas as confissões feitas pelos Reos !? serão 
reputadas csponUiueas, o ratificadas ? xMas para que me caii-

G*
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so, cansando a Vv. Senhorias.........A inorte destes Des^ra-
çados estava decretada, era hum sacrifício ao odio do iVJare- 
chal, a cobardia dos ox-Governadores do Reino, que nào 
sabendo dar Providencias para conciliarem a benevolencia
do Povo queriao ^ufíbear seus gritos por meio do terror.__
Gueai sabe se a Providencia tinlia destinado estas Victimas 
para que os Porluguczes acordassem da lelhargia ; para que 
com o seu innocente, e puro sangue fosse regada a Arvore 
cia Lioerdadc. (a)

 ̂ altençao de Vv. Senhorias para esta in- 
lorine Devassa, para estes informes, e horríveis Appensos, 
encontrarão únicas testemunhas de facto , aos Denunciantesj 
papéis que os mesmos Denunciantes offérecerãG, confissões 
extorquidas aos Reos, factes desfigurados, estando : demons
trado ate a evidencia, que ainda, quando a Dfevassa, e os

li:::

lilil

(o) A morte destes Cidadaos estava decretada mesmo antes de 
serem processados A Portaria dos Governadores do Reino antes,, 
e muito antes da Sentença já os. dava por condemnados =  ib i.—

”   ̂ certeza a exislencia de huma conju-
,, raçao iOrmada por alguns traidores. ,, =

/rincines da Santa Igreja Patriarchal mandando dar a 
JJeos acções de Graças por e.ste. acontecimento! Talvez já
em Nome de I)eos seníenciavão a morte a estes Cidadãos cem Pa
tna — ibi. =

,, lendo chegado ao nosso conhecimento com indubitavelcer- 
,, teza, &c. &c. &c. ,,

■Esta curio.sa ordem. Pastoral, Proclamação, ou não sei co
mo se ciiama tem a data de 8 de Junho de 1817 , sendo lida por 
vezes as Alissas Conveníuaes ! ! ! . . . .  E serão ímpios os que 
cizem que a Religião tem mil vezes servido de capa , e de 
escudo ao despotitmo, e que osPP. pela maior parte só testejão ac- 
íos aosolutos, e que estão prornptos a incensar aos Tyrannõs, eá 
lyraniiml ! . . . auando a extinção da Patriarchal não fosse huma 
modiJa economica, e indispensável, basto« esta ordem sacrílega 
paia mer.cc-.r que íaes Príncipes fossem depostos, eaíé banidos do 
solo 1 ortugue.z

Dizendo isto não atacamos ao Clero Portuguez om geral, 
íjue t.;m muitos indivíduos miii dignos, emui Constiíacionaes; 
mas he separar o joio conhecido do trigo; e a machadi-
mia esf,á posta á raiz da arvore que não dá frueto, ou que o 
tem dado, e por força o ha de continuar a produzir muito máo.
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Autos priiicipíiGS nüo estivessem uiillíis por falta, das solem* 
nidacles da IjCi  ̂ e do Jurisdicçao eiij os» IVíiiUbtros ĉ ue a foi,** 
marão , as Sentenças orão injustas, e escaiidíilosas , pois que 
suas únicas provas são tiradas dos Depoimentos dos Denun
ciantes, e cie seus Socios debaixo das vistas do Marechal^ 
que dellcs dispunha para saciar o odio que* tinha ao Barão 
de Ebea, e ao iufehz, e celebre General Freire de Andrade,

PONTO.

O facto fo i desfigurado na Sentença, e os Julgadores obra’- 
vão em tudo com dolo, conhecida ma- 

iieda , e 7ná fc .

A liorrivel, e milla Sentença, a f. no relatorio appre- 
sejita o facto da maneira seguinte ibi. —

Conceberão o detestável, e horroroso designio de huma siible- 
vagão para o fim de niudar o Governo estabelecido pelo 
7nesino Senho-r Çfallavao d JEl-Rcz)  sétihstiivMido-lhe outro
Revolucionário.........Gue se constituirão Réos do-horroris-
simo crime de lesa Magestade de primev'a cabeça, e alta 
traição classificado no 5.” do tf, da Ord, do L. 5.

Pela Denuncia a -foi. 6 f  do infame Pedro Pinto de 
Moraes Sarmenfo, se mostra que elle por ordem do Marechal, 
■como assev^ta na Ideiação a N.° 1.”, íôra dar<a Denuncia 
D e ter sido convidado para entrar em huma Sacieàrde que 
tratava de esiabelecer hum Governo Revolucionário destrwn- 
do o que por S. Magestade se achava estabelecido —  Mostra- 

mais que o vilissimo Delator, sendo admiffeido j>eío Bar» 
haro Casal Ribeiro a depor como testemunha, no mesmo pro- 
<cesso em que era Parte aceusadora ut 4bl. 75 declarou a foi.

=  Gue depois de possuir mais a confiança dos principaes 
Membros da Sociedade lhe declararão que os fins desta erão =

Mudar a forma do actual Governo Monarchico puro,, 
para ConstitucionaL

Mostra-se pelas Instmcções oíiginaes appresentadas pe
lo Delator Pinto ao qmd forão entregues na Livraria do Ar- 
-chitecto =  Sou%a =  e r-econhecidas, e reputadas como es-

C 2
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S 'fo l  ’' f A r ' f ' ;  '''> Omn <los Soeios, e que seachüo
f l ' i  i “  0̂  f®'- l i  queeslceraouni-
im da Soucdade. Quc nao so tratava do assassinos, e ine- 

nos de alacar a piopriedado, e homa, on a liberdade dosC- 
- ^ad.iQs, trein do saquear Lisboa coino os Satellites do Part- 
t.o Ingles cspalharao, e monos de matar ao Mareclial m-is
S ' * — 'ihT—  P '  “ P»ls»<- os Inglezes; eis o frra da Soi 
lei a d e i h t _  I  regunlus ao Sooio admitaidoz^ Eis afúr-

JSÍ quo osSocios pirestárão, e se acha a

“ era me» acordo, sem constran^i-
”  cTn on salução, juro tratar de hoje em L ? ,te

com tod» o possível disvelo, prudência, aclividade, efir-
Z «cgcneração da minha Patria:

bens, e vido atearein-
.. seSrcdo‘^°e'h' 1'bordade, e gloria. A constância,»  segredo, e honra que para isto se requerem tudo prolesKx!

c iuro manter, e conservar lirmernenle combatendo se prei 
3? CISO lor, ate vencer, ou morrer. ?> ^

Assign&turo/

A testemunha. Clirisanto Pedro de Mello a f. 58, diz 
que tendo ido com'Cnbrhl, e Neves para liuinas aguas furta
das, na Iravessa de Santa Justa, este lhe mostraraIium.pa^ 
pel que se compunha de varias. Proclamações incendiarias.

^ P «v o  a revolta, e persuadi- 
r ly^rcitos que tinhao todas as Classes que ocompCmn

o cm/* remedio:̂  per si, aos males que afjligião a cada huma dellas.
A  tesfetnuriha tambein Denunciante, e Socio de Pinto, 

o Bacharel Joao de_Sa Pereira admittido pelo barbaro Casal 
Kibciro ajurar na Devassa a foi. 48 diz a f. y  o seguinte •

Que os fins desta Sociedade erao mudai a forma de Governo 
Alonardiico puro, para Constitucional.

<Mo  ̂ Sociedade remediar os m aíes da
sua I airia. Regenerando-a; c mostrar ás differoníes Classes 
do I ovo que tinhao direitos a fazer valer, e que náodevião
ser eternamente escravos.

.7 extorquidas confissões desles Marty-
da 1 atrm, dos Direitos do Homem, e da ver Jade, acha

remos quc o barbaro Casal Ribeiro, o manhoso Gaudencio
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Torres não as poílerão lotalmcnte desfigurrr : Vv. Sonliorias 
notarão os Depoimentos, oii respostas do Coronel JVIonlciro, 
no Appenso 1 2 , do Bravo, e Desgraçado Comes i^eirc dé 
Andrade —  Appenso ~  15 do sincero lícnriíjue J(V.é 
Carcia no Appenso =  22 =  ; e acharão qiie os rnmores, e 
aigunia cousa mais do que boatos da pertendida entrega des
te Reino úHespanlia acabarão de decidir aos Coniurados.— 
Primeiro nadará Lisboa em sangite cjuc este Reino seja ven
dido, ou entregue aos Hes^panhoes diz.ia o Pasquim a tbl. era, 
e he o grit") geral. Tiverão pois estes iniques .lulgadores a au- 
dacia de to.cer o facto, desfigurar o fim da Sociedade, con- 
demnando a Cidadãos, que o bem da nossa Patria querião, 
sem attentar de forma alguma contra a Soberania Nacional.

Cha no a eittenção de Vv. Senhorias assim como pro
testo cha uur a do Mundo inteiro para os Depoimentos dos 
Denuncia ites,}iara as peças originacs que elles oíTerccerão, ê 
de.ejo que se aponte lium unico Documento por onde se mos
tre (|iie e;tes Cidadãos fizerão, ou tentarão confederação con
tra o Rci  ̂ ou o seu Estado, ou pertenderão entregar o Rci- 
710 ans Inimigos, únicas especies que designa o § ò.^daOrd. 
do L.® b °  tt.° 6.° pelos iniquos, e injustos Juizes apontada. 
Aonde se mostra, ou ao menos se aponta que elles quizossern
assassinar ao Marechal, ou aos Governadores do Reino : he/
verdade que os vilissimos Delatores o disserão ao Rei na sua 
Relação; mas também he verdade que elles nunca tal prova
rão, c que as Peças originaes que apresentarão provão o con
trario r=x surprchender — eis o termo de que as testemunhas 
se servem, e ainda isto não se mostra por Documento algum 
original. Vè-se pois que os Julgadores supposerão crime do 
Lesa Magestade, exjmJsnr aos Inglczes, e surprehctider esse 
Déspota, que por desgraças da Nação tinha sido croado Ma
rechal.

Vv. Senhorias não ignorão que o crime dc alta traição, 
consiste em attentar contra a Soberania da Nação, ou do Rei 
atacando a sua independencia, ou procurando entrega-la aos 
seus inimigos. Volt, no seu Comm. sobre a Obr. dos Delic. 
e das Pcn. no § 15 diz qnc sómente a tyrannia , ou a igno
rância podem coniãmdir os termos fazendo aos homens victi- 
mas de palavras mal entendidas: Vv. Senhorias conhecemos 
princípios de I îreitq Criminal, e as Fontes de donde se tirou 
a Ord. do l>." 5.“ tt." (>.“ que trata do (h'ime íIo Lesa Ma
gestade; sabem que a Lei dc Arcadio, e Honorio he reputa-
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da barbara, e lyrannica pelo sabio Gotliofredo no seu Dis
curso JHstorico. Por islo não gasto tempo em mostrar que 
ainda quando o Processo não estivesse nullo, o relatoi-io da 
Sentença desfigurou o tacto; e que se o examinassem como 
devião, acluiriaq que esta Conjuração não podia ser compre- 
hendida na Ord. que com tanta ignorância de Direito, os 
injustos Julgadores citarão.

lalvez se diga que as ideas livres que appresento sãoü- 
Jhas deste tempo, mas que pelas Leis existentes em 1817 se 
íi/.era justiça, lalvez esta seja a opinião de alguns escravos, 
de alguns vilissimos restos do Partido Inglez. Porem nisto 
mesmo se eng*anão esses homens degenerados.. Naquelle tem
p o , e em todos os tempos existirão as Leis natiiraes, queas- 
segurao os Direitos do flo o e m ; existião ,as Leis Sociaes que 
firmão os Direitos do Homem Cidadão4 existião ©s Foros,
costumes, e privilégios das diversas Classes dos Cidadãos de 
1 ortuLoiI.O

Também existião as Leis da honra, da fe, e dos Ju
ramentos, as Leis Criminaes do nosso Paiz; as Ord. doRei- 
no, e fmalmente os costumes; «sos, e Praticas do Foro; e 
conrorme a todos estes ® Processo he nullo, a Sentença ini- 
qua^ 03 Juizes responsáveis, c<os Reos innocentes.

Quando a Âifonso -IV. disserao seus venei'aveis conse- 
heiros, que .procurariao Rei que melhor os governasse, se 

nao mudasse o modo de vida.- de certo já existião as Leis de 
alta Iraiçao, e nem por isso o Rei, os Juizes, e o Povojul- 
garao que estes Conselheiros orão Reos d^alta traição, deLe- 
sa Magestade. Quando nas Cortes de Coimbra os Povos obri- 
gauio ao Rei D. João L a jurar a conservação dos Foros 
usos, e costumes de Portugal sem o que não seria R ei, nem 
seus descendentes o serião, também e.stc acto solerane da So
berania do Povo, esto exercido dos Direitos de Cidadão não 
lüi reputado hum crime de l êsa Magestade. Quando na, me
morável .epoea de itílO alguns Fidalgos de Lisboa, e nl-uns 
homens do I ovo chamárão ao Throno ao Senhor D. João”l V. 
dembando delie a Felipjie de Castella porque era intruso, c 
governava rnal, e .pnncipiárao depondo a Duqueza de j\'lan- 

 ̂ o  ̂Secretario Vasconccllos , já existia a Ord.
do o. tt. (). , e por ventura forão julgados, mesmo pe
los Lstiangciios, estes Fidalgos, c estes Homens do Povo, 
Iloos, ou Criminosos do Lesa iMagestadel?

Fm IGiO deposto 0 Rei máo, eescolhidohum bom Rei

iiii
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pnncipiou o Povo (porque os Fidal -̂os , e os Clérigos suo par
te do mesmo Povo) elegendo hurna Junta que governassealé 
á chegada do mesmo Rei; eu peço a Vv. Senhorias que con
siderem atteníameiilo as expressões da Credencial a foi. 1 0 ,a 
ínstnicção a foi. 1 1 , as Proclamações iriipre*ssas, e juntas a 
fol  ̂ 15 dos A li Los da Devassa, e mesmo o comprido, e duro 
papel u íbí. 1 do Appenso 1 .“ eque combinem, se os seus ler
mos sao mais fortes, do que são na realidade as expressões de
que usáruo, e  solemnemente proclamárão os Deputados da 
Nação nas celebres Cortes de 16Í0 ibi —

a Fresupondo que ao Reiuo somente compete julgar . .  .
«  e exirnir-se tambem da sua sugeição, e cloininio quando 
97 O Rei por seu modo dc’ governar, se faz indigno de Reinar , 
?r por quantO' este' Poder lhe ficoiv, quando os Povos a pri- 
15 meira vez transferirão o seu no Rei para os governar. 55

55 Por quanto conforme as regras-de Direito natural,e 
15 humano- ainda que os Reinos transferissem nos Reis todo o 
?5 seu Poder, e império para os governar, foi debaixo de hu- 
51  ma tácita condição de os regerem , e mandarem com jusli- 
55 ça, e sem tyrannia. . . . E tanto que no modo de governar 
15 usarem- mal delios, podem os Povos priva-los dos Reinos 
15 erii sua legitima, e natural defensão, e nunca nestes casos 
11 lie visto obrigar-se, nem o vinculo do Juramento estender-- 
11 se a elles. 51

Vv. Senhorias que sabern perfeitamente a Historia de 
JPortugal, e que conhecem os Direitos da Nação, aprcciaráõ 
ao Jzisío esta iniqua Sentença proferida por escmao.s. e não 
por homens pertencentes ao velho, livre, e bravo PorlugaL 
Como podia ser crime de Lesa jMagestade, escrever, ou pro
clamar aquelíes mesmos princípios que já corrião irnoresî os 
desde o anno de IG í-O!? Vv. Senhorias hão de ter iido o Ma
nifesto em Latim , e Portuguez que então se publicou , e que 
se offereceo ao Senhor D. João ÍV. cuia Effuric no Frontes-J
picio appresentava : pois este Manifesto continha o duplo em 
matéria de liberdade, do que contem as Proclamações que 
fizerão aos Martyres da Patria o Corpo de DeKclo. O Mani
festo nada menos apprescnta do que h u r n a  livre demonstração 
das proposições seguintes: ~

íi 1.̂  Que o Poder Regio dos Reis está nos Povos, e 
15 RepublicaSj e dolles o receberão immediatarnoníe. m

2̂.̂  Que ainda que os Povos transferissem o Poder 
15 nos Reis, líies hcou habitualmeuíe o podeilo reassumir quaii- 
11 do lhes fosse necessário para a sua conservação. 55

:0
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íi 3.“ Qiic pódern os Reinos, e os Povos privar aos 
55 lutiusos, etyrannoá, iieg-aiido-lhes a obedioncia, sub- 
55 niel.fciulo-sc a qucai' tiver le-itinio Direito de Reinar nelles. 55 
TV! .11 Direitos —̂ diz a testemunha (dirisanto Pedro de

e o j-qncriap os Socios mostrar ao Povo (jucrendopersua- 
c i-.o ( e que todas as Classes de que se coinpôe podido dar re- 
m<,. si <2os males que as afjhoido. Se aos Portu^iiezes
eto xb.:0 taes Direitos íbrào reconhecidos, senão se iulo-arão 
Ju-os de alta paiyão, a(|iielle3 que asdm fallavão, e’publica- 
mente escreviao, se elles tiverão anlhoridade para. der̂ or hu- 
ina Oovernaoora rna, e punir de morte hum Ministro per- 
Aerso, tii-cy o Inrono a hum Rei máo, e intruso, o escolher 
outro melüor, Regenerando a Nação, e fazendo reviver o5 
os antigos 1'oros Direitos, e prerogativas do Cidadão Por- 
tug-uez, porque Direito cm 1817 forão julgados Reos de alta 
tiaiçao huns Culadaos que usavão dos Direitos inauferiveis iã 
excicitnclos, proclamados, c reconhecidos por nossos bravos 

v o s M o n s t r o s  de criieldade. , . . Escravos. . . Os prin
cípios ern que Jundo a minha allegação ; cm que poço, erecla- 
mo o vosso casPgo lão slko uMas de aprova, são principios 
.ternos que devuio ser ])roclainados pelo primeiro Defensor 
destes Desgraçados, que devião ser escritos com letras de san- 

• guc no rocesso ; ))orque são principios adoptados cm todos os 
Umipos, e que desae o principio da .Monarchia Portuo-neza 
loiao exercitados, c que sómente com o ultimo PortuguSz i>ó- 
dem acabar. ^

De proposito não tenho citado alguns dos grandes dis- 
cui^os, e Manifestos proclamados por esses ííorocs a quem a 

atua deve a sua presente liberdade ; nem tenho querl;lo 
apontar algumas das propo.siçãos sobre 03 Direitos do Homem 
reconhecidas , e proclamadas ern nossa.s Cortes actuaes, reconhe-
liv da Europa que tem , ou
Uv( rao Ideas de liberdade civil. Não mço cargo ao.s injustos Jul
gadores com os prinapio.s, c Rases da nossa Constituição, 
juia.la:. pelo no.sso horn Rei o Senlior D. João VI. que se 
gloria de ser [Iam Momircha Constitucional. Porque eu fal- 
Io LciS, toros e 1’ raticas que existião em 1817, e imr 
one, teidio mostrado que os Juizes desfigurarão o facto, e que 
na conde.nnaçao dos^Martyres da Palría obrarão contra Di- 
c o cxpiL.so, tom (ioIo, malicia , e reconhecida má fe.

}'
vi
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4 /  POxXTO.

Ne stc Processo nSo ha Scnfcura a Ye'yc'niir ha sómrnie tói«-- 
sasshiios a punir, e damnos a regara,", d^venda ser con< 
detnu idososquc oscom nclteriio, o< '}>ara ellc  ̂concorrerão,
; ,‘i taes jtcnas, que sirvao de .eterno exemplo ái idadce. 
futurai..

Tendo demonstrado que o Processo da Devassa he nuí- 
!<• [>or ser tirada, e pronunciada pelo Ajudante da Inten-. 
V ;.cia =  Casal Ribeiro = : que nâo tinha nem podia ter ju- 

-‘ição para tal : que o ex-Intendcntc =  Mattos não só->
. \ile procedera contra o seu Regimento no §. 4.°, e ó.* 

;>MS ate contra a letra da Poi'taria a f. 1 dos Autos da De- 
])cla qual fora incumbido da deügencia: tendo feito 

. (juc os Aj.udarttes da Initendencia nas perguntas, e aca- 
i '̂ 'des feitas aos Prezos usárão da maior crueza, barbarida- 

d'. , e má íc tendo-os em rigoroso segredo contra Lei expres
sa 110 dias: tendo lambem patenleado que os Autos prin- 
'Cipaes são nullos, porque a nomeação dos Juizes o era, como 
feita por luim papel particular; devendo considerar-se como 
tal a Portaria a f. â dos mesmos Autos, })or não serlegalmcn- 
te assinada, indo contra as Leis, e Initracçòos dadas pelo 
Soberano á extincta llegcncia , as quaes ella não podia alte
rar: mostrando-se dos Autos que tendo o barbiU’o Casal Ri
beiro admittido corno lestemunlias aos Denunciantes, e tira
do de seus ditos as provas da nulla pronuncia a f. Í3J , os 
Juizes não somente se atreverão sem autboridade a formar 
Processo, e a mandar dizer de facto, e direito aos Prezos, 
•mas lançarão a iniqua Sentença a f. servindo-se dos Proces
sos formalizados ])or =  Casal Ribeiro:^ obrando com dólo, 
c conhecida má fe; por que uão podião ignorar que proce- 
dião contra direito expresso, servindo-se de papéis sem lega
lidade, e era matérias criininaes de hum pezo tal; que não 
contentes com estas atrocidades, augmeritárão o seu delicto 
desfigurando o fado, negando ao Cidadão Portuguez os 
seus direitos, e decIarando-sc inimigos da sua Palria como 
Kscravos, e cegos instrumentos do Partido Tnglez: mostran- 
<lorse dos Autos, q?:c não lèrão as Peças originaes de f. 10 
aié f. 1-1 da Devassa: mostrando-se que nem ao menospro-

D
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cederão ás formalidades de relaxarem os Cavaíleiros das Or
dens Militares, e nào deráo parte ao Soberano da Sentença 
de morte proferida contra hum l̂enente General, e Fidab^o 
de Solar conhecido: tantas nidlidades mostrão ate' á eviden- 
cja que nao hpr Sentença neste Processo a rescindir, porque 
todo elle desde a primeira folha he nullo, informe, e contra 
ôdas âs regras do Foro; que a execução barbara constante 

Certidões a f. e f.. assim como as Sentenças a foi. de 
Oegredo, o Confisco não poelem ser classificadas como De
cisões Forenses, mais, ou menos justas, e que devão ser res
cindidas, mas sim como verdadeiros assassínios, merecedo
res de hum castigo exemplar*

_ Sim verdadeiros assassinos forao, e serão sempre huns 
uizes que servirão a odios particulares, desprezarão as leis 

da humanidade, e a Justiça. Os Julgadores não quiz.erão 
>’cr o que dizião as testemunhas a foi. 8â (já que julo-árão 
haver^Devassa tirada por Casal Ribeiro ) a foi. V. pSrquc 
só virão os prêmios que esperavão da barbaridade, e servii 
adulaçao com que procedião. Todas as Peças originaes dos 
j\utos, todos os Depoimentos concordão em mostrar que os 
socios unicamente querião concorrer para a Regeneração da 
Sua 1 atria, e para que ella adoptasse o Systerna Constitu
cional. F̂.stes Direitos não erão novos para os Portuguezes 
nem forão jámaiyJesconhecidos entre a Nação, porque o nos
so Governo antigo, era quasi Constitucional, antes que 
maos Comelheiros, epreversos Juris-consultos enganando aos 
Jxeis mudassem o Systerna do Governo para os seus fms par
ti cuia i es. Mattos Casal Ribeiro —  Gandencio 'Forres
Gomes Ribeiro = ; Guião :=  Leite === 6ce. desconhecião estes 

• Gueitos porque nao erão Portuguezes, erão escravos do Par
tido Ingíez ! ! sómente estes Escravos erão capazes de iulo-ar 
crime ao que em 16-10 se chamava virtude, ao que em todos 
os tempos, e em quanto existirem homens com Patria se 
hade chamar Heroicidade. Elles não julgárão, assassinarão’ são 
responsáveis na forma da Ord. L.® 1.“ tt.® 65. &. 9. por to
dos oŝ  males, e damnos que causarão.,

Nao o preciso citar que desde 18^0 se tem passado, eseri- 
to, e pjodamado em 1’ ortugal; he inútil dizer que o Sr. Rei 

de CUJO Nome, e Authorid^ade estes julgadores- 
abusarao, tem declarado solemnemente o Reconhecimento 
dos Diceitos do Uornern Cidadão, que estes barbaros condem-
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narão. Também não quero apontar, como o Mundo inteiro 
tem reputado as heróicas acçòes dos Liljertadores da Patria 
em 1850. . . pore'ni he impossível que eu deixe de lembrar a 
Decisão das Cortes de líespanlia na Sessão de 19 de Setem
bro de 1820, na qual forão declarados Benei&íeritos da Pa
tria cm íçráo heroico todos os que soiTrerão pena capital, 
ou civil pelo seu aferro ás ideas libcraes. peladeffesa da Cons
tituição. --

CONCLUINDO.

Não ha Processo, pois que he nullo, não ha Sentença 
r- v»-quc não houve Processo: mas como houverão execuções 

inorte,_,e outras de desterro a q«e se chama morte civil : 
cs actos barbaros contra Direito, e sem assistência de Lei 

- iO assassinos tanto mais puniveis quanto mais escandalosos 
lornão, porque forão feitos em odio dos Direitos do llo- 

n ;nn, por inimigos de sua Patria, por escravos vendidos ao 
pertido Inglez. E como pela Ord. do L.° l.° tl.° 65. §. 9. 
são responsáveis os Juizes pelas Sentenças que profer̂ irem , 
quando o fazem contra Direito com dolo, e má fe', e- isto 
se acha provado ate á evidencia ; para que ao Homem Cida
dão se dè puldica reparação de huma atrocidade comettida, 
contra seus Direitos Naturaes : ao Portiiguez se satisfaça o- 
terem-se-lhe ultrajado, e desconhecido os Direitos praticados 
por seus Avós; á Nação inteira oter-se-lhe assasinado o Bra
vo General Freire, ein quem ella tanto confiava, perteuden- 
do, e trabalhando para que esta Nação digma de melhor sor
te fosse eterna escrava do Partido Ingiez : ,e para que a Pos
teridade quando 1er a relação do Assassínio destes Martyres 
da Patria leia igualineute que houverão Portuguezes justos 
•que aos seus Assassinos souberão castigar.

Como Advogado com Procuraçdo bastante das Viuvas, fí- 
Ihos, e proxivios Parentes dos Marti/res da Patria que sof* 
frerão pena ultima  ̂ e também daquelles que forão condem- 
7iados a Degredos, e Confiscos.

Protesto^ e Requeiro.

Que se deixe o Direito salvo para que meus Constituin
tes possào haver perdas, e damnos do ex-Intendente Mattos,

D %
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seus Ajudantes =  Casal Ribeiro, —  e Gamlencio Torres^.
do Juiz Relator zz:; Gomes Ribeiro e de seus Adjun

tos qiie nuo provarem, e mostrarem que votarão contra liu- 
nias tacs 8enten(;as, contra o Alandar-se dber de facto, & 
Direito, aos IVesos sobre as figuradas culjias resultantes de 
hum Processo todo nullo por faha de jurisdição, e com riuR 
lidades taes que nctu mesmo em Rellaçrio se podião supprir, 
e rnunto rnejios serem suppridas pelos ex-Governadores do 
Reirio que não podião fazer, ou revogar Lei.

Que ignalrnente se declare que o yMarechat Bersford 
faltou ao seu dever, não dando irnmediatamente- parle da» 
Denuncia que no dia 18 de Abril de 1817 Corvo lhe fizera, 
ao Governo, ou mandando ao dito Denunciante á Intende-
cia fazer a sua Denuncia  ̂ antes pelo contrario-fomentando a 
espionagem desde- esse dia ate ao dia 2̂4 de Maio, Que elle 
laltou aos seus deveres , as leis da honra e á gratidão que de
via a Naç’uo Portugueza dirigindo espias, e traidores a firir 
de se perpetuar no Governo, e tomar mais pezados os ferros- 
aos 1 oitugue^ses, a esta brava, c digna Naçao, á qual tan
to devia,.

Que se deixe também o Direito salvo contra o Jaizo do- 
Idsco pelas vexaçòes que neste mesmo Juizo se tem feito ás 
Viuvas, vendendo-lhe as suas meaçôes contra Lei expres.sa ^

 ̂ p ida nd o os Belli dos Condemnados, e fazendo-continuas 
violências;, com especialidade no; Architecto Souza =  e' 
si \ iuva do infeliz- Dias Ribeiro :- também neste Protesto se 
indue a continuação do pagamento dos soidos ao Marchai, 

conservação das honras., que a Nação-lhe fizera ,. e que 
tao pouco-merecia, porque se declarou seu mortal Inimio'o 
dirigindo espias para perder aos- seus Defensores,. ’

Î inalmentê

Protesto pelas penas de Taliao contra quem <ïireito 
•for; e que os Denunciantes alem das penas de Confisco para 
reperaçao dos damnos que causarao, sejão declarados- infa-̂  
mes, e banidos perpetua mente do solo Portuguez.

Estes Protestos roqueiro que vallião como termo nos Au« 
tos, -e deffirindodhe-VV. SS, e atlend'endo ao (A)Hegado 
espero que fução imparcial Justiça, sem respeitos, ou con« 
templaçôes, reparando o damno-que a Espada da Justiça

i s .
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na mão de Assassinos fizera, pois que lie a j)rlucipal Base 
de todo o Governo juslo , premiar aos Benemerit os , salis- 
tazer aos Irmoceutes, e castigar exeinplarmeiite aos Culpa
dos.

Peças Justificativas N. 1 , extrahida do Campedo.

A conspiração de Lisboa, descoberta e punida em o anno 
de i817, he hum facto da nossa iiisloria moderna grande- 
rnente famoso tanto peía qualidade do crime, condícçào, e 
n;; nero das victimas, como pelo tenebroso niysterio c\o pro- 
e; •■'■o, e da Sentença. Por felicidade para a historia do tem- 
p< entre outras muitas curiosidades, recebi de linm parú- 
.u.iar amigo, que tenho no Rio ode Janeiro, a copia fad e 
- hentica da conta que alguns denunciantes da dita cons[)i- 

iio derão para oBrazil, [>or certo, para haverem por cila 
■remio que merecião. Eüa íbi fielmente copiada do auk -̂ 
fo, e como tal a pode olibrecer sem cscrupulo a seus leito- 

fe-. Creio que a deve immediatamente publicar, ponpie se a 
ão dos que descobrirão, animarão, e depois denunciarão 

a dita cons})iraçào, heboa, e honrada, justo he que seus 
nomes sejão conhecidos, e por seu belo feito recebão do pv'i- 
blico as honras que merecem: se he má, também por isso 
mesmo seus nonres não devem morrer abafados no jm do 
esquecirmmto. Km huma palavra, he percizo que rocHihão 
da opinião pública, o prêmio, ou o castigo (juo Ilies cum-
petir. Com isto não emfado mais a 
dantes, etc. etc. etc.

V. rn., e sou como

Narração que José dc Andrade Corvo de Camões  ̂ Fidalgo 
da Ca%a de Sua Magestade Fidelíssima, t Ajudante de 
Ordens do Marechal de Campo Conde de liezende, rc- 
mette por mão do Visconde dc Juronienha ,para ser apre- 
xentada a El-Rei Nosso Senhor.

Tendo cheg-ado no día 17 de Abril de 1817 de Santa
rém o meu amigo Pedro Pinto de Moraes Sarmento, Moço 
da
deiro 
mento
todo de Lemos, que o conliccia de Santarém da qual terra
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lie natural, e o dito Capitão Pinto, ali tiiilia feito a sua 
pieMstcncia por 3 amios, jior ser na quella terra o Quartel 
do seu Ke-iineuto; este malévolo depois de exacerbado seu 
anmio com imprccaçoes contra o Nosso Augusto Soberano,

pintando coin as mais ne-ras 
ro n t ’ f primeiro, o a sua ingratidão; e que*

mdo fazer persuadir ao mesmo tempo do indirecto Domi- 
n.o do Governo Inglez sobre nòs, dizendo ser seu instru
mento o Cmmmanaante em Chefe, contra o qual blasf.̂  
mou, c enchia de ignominias. Pinto admirado de hum lal 

• m iojo, nao sabia que deliberação tomasse em siinilhante 
cazo, a sua honra lhe podia toda a quailidade de vino-anca 
me mesmo pessoal; o seu Rei ultrajado! o GeneraF que 
sempre o tinha tratado com rectidão, offendido l tu«lo o 
cnamaria a hum procedimento filho do seu genio, e do seu 
^aíor, mas chamando em seu socorro a prudência (tão per- 
ciza noMe cazo) ouvia em silencio todas as blasfêmias da 
^ucdc hKligno, a fim de melhor conhecer seus malvados fins: 

pcuuadmdo-se que o silencio era huraa tacita áprovaç<ão de 
aias asemias, e fiando-se por isto mais, foi para huma 
Ccya próxima, convidou Pinto, e mais dois que ali se acha- 
vao, etiiaiiüo d algibeira hum tremendo papel! ! !  em que 
estava traçada huma Proclamação a mais incendiaria,^ a 
leo, 1 mto ouvio mudamente tudo; penetrado dos mais 
honrados sentimentos, e offendido no mais serio da siia honr- 
ia(conheccndo bem meu caracter, e fiel amizade com que 
sempre o tratei) se derigio a minha caza no dia 18 de Abril, 
a» 10 horas da manhaa, e me fez sabedor de todo o referi- 

o , e me pedio, que com aquella amizade que sempre lhe 
tinha mostrado, o aconselhase, na maneira porque devia 
proceder, certiíicando-me que nem sua honra, nem seus sen
timentos o podiao fazer passar em silencio semelhante cazo • 
occorrco-me a partida do Visconde de Jonimcnha para o 
Rio de Janeiro, e que hia ler a ventura de Beijar a. Mão 
do nosso Augusto .Soberano , e por este papel o po
dia fazer sabedor do estado em que se achavão aqui as cou- 
7.15 e que seria de huma vantagem o levallo; palentiei os 
neus sen imcntos a lin to , dizendo-lhe que visse se podia 
apan lai- hc a roclamaçao ; a fim de a exarninar-mos, para cu 
a liir levar ao Visconde, que ate então tudo ignorava, as
sim como o Commandante em Chefe; resj>ondeo.mc que não 
Jiodia ser, porque, no momento em que lha acabou^de ler,
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lha peclio para alli a ver com mais miudeza. í-ille recuzou, 
dizendo (jue da sua mão não sabia nem por bnm instante, 
mas lembrou-se Pinto, que o seu amigo João de Sá Pereira 
Peneira Soares, i>acharel Pormado em Leis, e opposiíor aos 
lugares de letras, pessoa de distinção da vil4i de Santarém, 
a poderia obter, por ser da mesma Terra, e por ter feito an- 
i -''cdentemente alguns bcnificios a este Cabral, sentamos diri- 
g ’’-nos a casa do dito Joao do Sa, e o iizemos (no ]3oin;ngo 

lUe de Abril) e pedmdo-Ibe este Papel, lhe dissemos ser 
]/.<ra eu ver e mostrar ao meu General Conde de Rezende, 
pi-is ine constava que ainda que era hum papel incendiário, 
“ '•a muito bem trabalhado; prestou-se João de Sá a este fa-

dizóíido a Pinto, que só a amisade que lhe tinha o
roduia fazer dar este paço como eva pedir lávores a hum si- 
• '.dhante homem, e partindo todos tres forão infruetuosas nos- 
s. s diligencias, por não encontrarmos o tal Cabral, ate que 
iqor.irece ás Ave Marias: Sá dirige-se aelle, e nós fomos es- 
p^:ar para hum sitio proximo, a resposta Sá (depois de ho
ra emeia de demora) na maior admiração, se nos diz que Ca
bral lhe tinha negado a Proclamação, dizendo-lhe, que co
mo o conhecia, e os seus bons sentimentos, e lhe desejavu 
todo o bem, lhe dizia, que se queria ver a proclamação,que 
entraèse em huma Socie<!adc que se intitulava Conselho lU'-
generador do Reino de Portugal e dos Algarves , e na qual

Povoentravão pessoas da primeira ordem , e em as quaes o . ,  _  
fazia a maior confiança; que o seu fim era dar ao Reino hum 
Governo Constitucional, prezidido por hum Rei, que já ti
nha escolhido, destronizar João VI. (o qual encheo de iinpro-’ 
perios) fazer huma absoluta mudança erntiido que se achava 
estabelecido em Portugal, tirar a Nação da escravidão em 
que íigurava estar pela. influencia Britanica, que diiza sér 
mantida pelo Commandante em Chefe: disse que o tal su
premo Concelho era composto das pessoas mais principaes, 
que entrasse e então conhecería a verdade destes factos e a 
vantagem que daqui lhe poderia resultar; João de Sá, a 
cada paragraphe dizia hepossivel similhaiiteatíentado ! simi- 
Ihante traição! disse-lhe mais Cabral, que visse se resolvia 
Pinto a entrar, pois seria muito util. Eu iião querendo por 
enlão descobrir minhas intenções a Joãode?>á, ]>e!o pouco co
nhecimento que de sua pessoa tinha, e pelo receio cpie se as
sustasse sabendo meus projectos, dissc-Ihe, Amigo aproveite
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Cila occ.nsiao de fbzer hum sorviço a hum amigo, he precis(y
quo avcri^uc islo o mellior j)ossivel, a fini de virnios no per- 
ieilo coiibecimento, seha aio-uma cousa que seia contra nós: 
T;ro3h>u-se immcdiatamento Joao de 8Ú, e ficou de no outro 
diaiazcros mais <còc;upulosas exainessobre eileassumpto. Pin- 
1o na maior admirac;ao, (dej)ois de sc separar de Sá) protes
tou que elie havia cooperar com suas forças físicas e moraes, 
paia desco!;rir sirniliiantc traiçáo e que mesmo estava jiron- 
1o a entrar, e separarno-nos. Parti logo ao pateo de Salda
nha a Casa do  ̂ isconde de Juroinenha, a fiin de lhe coinu- 
Mf ar.todo o acontecido, píira elie o fazer saber ao Com nuin- 
cia/iíe em ChefeAutoridade em (juem julgava detodo o meu 
coiação mc j;odia fiar sem receio de ser compromettido por 
nenhum pi.incipfO,; elle all«, se achava, assim como ba.stante 
companhia, e íazendo-lhe saber o que havia, me mandou di
zer que e.qicrcissc a saliida da companhia, ])ois nio oueria fal- 
Jar. Depois da meia noite, tendo-se retirado toda a compa
nhia , tive a honra de ter a primeira entrevista com o Oom- 
niandíiuíe em chefe, etendo-liie referido todo o acontecido, fez 
suas leDexoes  ̂sobre tudo isto , mas que. seria percisa a 
maior descnpçao e segnxlo : fiz-llieconhecer o born earacler do 

nnvigo o (^apilao Pinto, o elle medisse que nesta ocea- 
ziao nao convinha esta entrada, mas sim do Bacharel João 
de Sa, a que cu o deveria resolver, para conhecer a forma 
da cxbíeiicia dchuma tal Jraiçao, para se lhe jDÔrem os ne- 
ccí>->arios olrstaciilos, ou desprosar-se se assim o merecesse, e 
de.spedí-ine. No dia vinte ehum, vindo almoçar comigo Pin
to c Joao de Sá, a quem tinha convidado para este lím, lhe 
descobri a ambos tudo quanto tinha passado com o Comman- 
(hiiile eiri Ciieic, o fiz saber a Joao de Sá minhas intenções; 
e (]ue nos tiez dando a nossa palavra de lionra debaixo do 
mais e^cru})uloso segredo proleslavainos de baixo de palavra 
íla mcsm.i, dc nuo jiouparmos nem nossas fadig'as, nem nos
sas vidas, (<|uando necessárias fossem,) a fim de salvarmos a 
.1 .'illia da Anarquia que a csjierava, e do montáo de de.sgra- 
ças que daqui se soguiáo. Demos todos trez nossa l^alavra 
< om o maior eni.uusiasmo, e protestamos de levar ao fini no.s- 
s.os projectos. Disse JoàodeSá (jue o Marecbal assentava que 
eia piecisoelle eiifrasso, ao que logo disse que sim ;nesta ocea- 
s.áo inciimbio: de ao menos ver se no outro dia lia a Pro- 
tlaniaçao, c tirando-lhe as forças, mas desse para levar ao

í !'
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Commandante emOiicfe assim como tudo mais que se podes- 
se descubrir.

No dia á noute me aprezentou Sá as forças da 
Proclamação, que eu aprezentei occultainente ao Comman
dante cm Cliefe, em caza de D. Maria da Piedade de La- 
V ia  Ate ao dia 25 passamos em deligencias, c se desco- 
i . rao nomes, e circunstancias, e nesse dia ás trez lioras da 
‘ ’.rde aprezentei Pedro Pinto de Moraes Sarmento ao 

■mmandante em Chefe, e Ihc descobrimos que o primeiro 
'sso que esconjurados determinavão: era assassinalo; pois 
■ los unanimemeate assim o afirmaváo, e também os no- 
;s de alguns Chefes de tal qualidade que seria perciso a 
lis deciziva pióva para se acreditár. Pinto ponderou que 
hava alguma difficuldade em J.oão de Sá entrar, e que só 
fazia entrando elle, e por esta razão se decidio entrar jun- - 
com Sá, o que o Commandante em Chefe aprovou. No 

a 38 de Abril á noute aprezentei o Bacharel João de Sa 
ereira peneira Soares, o qual protestou de ser iucarisavel, 
de cm tudo se prestar a hum serviço tão relevante ao seu 

Key, e á sua 1’ atria, e decidio-se inteiramente a entrar; 
coiitinuou-se até ao dia 30 descobrindo algumas particulari
dades, e Pessoas, combinando sempre todos, ser hum dos 
seus Chefes Oomes Frere, e da mesma sórte o assassínio do 
IMarechal General. Passárao até ao dia 6 de Maio cora al
gumas contradições filhas dos estatutos desta preversa bocie- 
clade, dando-lhe dois, ou trez dias para serem recebidos, 
determinando sitio sempre differente, e hora, e na sua che
gada dizendo não podia ser, até que no dia 6 ás dez horas 
da noite forão conduzidos pelo tal Cabral por differentes tra- 
veças, e entrarão na Rua do Passadiço, aonde o tal Ca
bral fez urn signal batendo no Chape©, fez afastar os nosos 
amigos, e fallou a hum homem que chegou a huma janella 
de hum 3.® andar e continuou depois aparece-o hum ou
tro de capote, a quem também fallou; depois mandou pôr 
o rneu amigo Pinto a vinte paços de distancia para sua re
taguarda, ”e João de Sá vinte paços deste, tirou hurn rolo 
de° papeis que escondeo em hum cano, e di se que o seguis
sem, que se atravessasse a rua o seguisseiii da mesma ina- 
iieira, assim o fez, e eatrárão todos trez ein huma escada, 
colocou-se no meio de ambos, vendou-lhe os olhos, e ]-e- 
gando-lhe pelos pulsos lhe disse que se apretasse dissessem 
(Deos vos guarde) feios subir varias escadas, bateo trez pan-

E
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cadas era huma porta, abri -se-llie falou era segredo com os 
que Jlie abriruo, e disse era alia voz, eraganamo-nos! esta- 
hjos enganad^! o que ouvindo Pmto, lemendo não fosse 
alguma traiçao desvendou imraedia tarnen te os olhos e vio 
huhl clérigo, que^jinteiiorraente lhe tinhão apresentado, e di- 
ziao Abade de Carrecedo, e outro homera alto que não co- 
nheeeo , e todos tres affirniarão quelinlia havido h.iima gran
de novidade que elles ignoravão, e qne não podião ser rece
bidos, e vierão dando rail satisfações a Pinto e Sá, que se 
lhe mostrarão bastante sentidos de hum tal procedimento. No 
dia sette á noite dirigirão se aos nossos Amigos Pinto, eSá, 
o Alferes Pinto do Regimento N." 4 de Infantaria. e hum 
tal Campeio, declarão-se-lhe Conjurados, e lhe derão mil 
satistaçoens do que lhe havia acontecido, portestando-lheque 
seriao recebidos e que a sua recepsção seria Prezodida 
por huina Auctoridade, e lhe sertificavão que ate' seriào dis- 
pensados de íormalidades, e de novo ratificárão ser hum dos- 
seus Chefes Gomes Freire, e o assassino do Marechal Gneral.

ncs e la também Pedro Pinto íalou, e conheceo como 
tal ao Major Neves de Atiradores. No dia 8 dirigio-ss Ca
bral a caza do meu Amigo Pedro Pinto, e mostroulhe de
baixo do mais eseriipuloío segredo, o plano da execução dos- 
seus malvados projectos, dizendo serem vinte os prineipaes 
conjurados, acima dos quaes havia o Suppremo Conselho, 
que era ae seis membros, prezididos por hum que^fazia o 
numero de sete; contoulhe que algum tempo antes tinha ha-

Ouro, a que assistirão Gomes 
hieire, Barao d Eben (que também todos sempre derão co
mo hum dos prineipaes dos conjurados) Neves Maior de 
Atiradores, dois Jnglezes, e hum Americano Inhiez, e o 
General Cabanes Hesponhol, que aqui se achava disfarçado, 
e que devia ter partido para Hespanha no dia 6 ou 7 deste 
presente rnez, cujo mantinha a correspondência dos coniura- 
dos Constitueionaes Hespanhoes com os nossos, afirmando 
dever ser a exploçao em hum mesmo dia em ambas as Na- 
çoes. Disse a 1 into que logo que fosse recebido deveria mar
char a Santarém, e depois á Provincia em commissão do 
Supremo Conseli o , sendo hum dos mais sérios objectos o 
chamar o seu General ao partido ,̂ e com eile a tropa do 
seu comando, e seguroulhe que seria recebido no dia nove 
ou dez, (em hum destes dias esteve João de Sá com Neves 
■v. enerite de Arteliiaria, que lhe confirmou quasi tudo ô
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que lhe tinha dito Cabral certeficando«Ihe que tinhão perdido 
a milhor occazião no dia da Aclamação d’El Rey Nosso Se
nhor , que era o destinado para este fim , e como se não ve
rificasse, a Sociedade se achava hum pouco frôxa, certefican- 
do ser o Barão d’Eben, e Gomes Freire hum dos seus Che
fes , e dizendo não ser elle hum dos seus nièmbros. ) No dia 
nove de Maio de madrugada dirigio-se Pinto a caza do 
Commandante em Chefe, e lhe declarou todo o acontecido 
cm seu quarto do cama. No dia 10 fmalmente forão recebi- 

ido levados á Rua de S. Bento N.®51 primeiro an- 
ade-estava o Alferes Pinto de N.^IO, o Alferes Pm- 

N."4< de Infantaria, e o seu conductor Cabral, e o 
• ■ .labitador duquellyfr caza, fizcrão seu juramento perante 
' cujo lhe fizerão assignai* no priiícipio, e no fim, em 

meia folha de papel c.'wla hum, dispensando-os de todas as 
formalidades, e pedíndo-lhe disculpa de não 1er vindo a pes
soa de consideração que lhe tinha sido indicada, mas que no 
ioutro dia serião aprezentados ao Coronel Monteiro. Fez-lhe 
Pedro Pinto huma reflexão dizendo-lhe que nós éramos liu- 
ma Nação pequena, e que a não haver alguma combinação 
com outra poderosa, isto ern lugar de nos fazer bem, nos 
faria mal., jiois se aprovekarião desta occazião para cahirem 
sobre nós. •— Todos lhe certificarão que as pessoas que nisto 
pntravão não crão leves, e que estavão conbinando com os 
^enstitucionaes Hespanhoes, e que as oxpluçóes serião ao 
ínesmo tempo. Pinto llie certeficou que não partiria a huma 
ião seria commissão como a que Ih® bavião communicado^ 
sem ser apresentado a pessoas de mais pezo, e reprezentaçao : 
logo llie eerteficárão que sim, e que das mãos de Gomes 
Freire Tcceberia suas (hedenciaes, Estatutos, e Instruções : 
disserão-lhe que a Iinprença estava em caza de Francisco 
Antonio de Souza, Anjuiteto (o  que se não verificou.) No 
outro dia 11 forão almoçar comigo, e me apresentárão as 
forças do juramento, cujas aprezentei ao Commandante era 
Chefe. No dia líS forão cenvidados para huma recepção que 
ee devia fazer ás Chagas, ás 8 horas da noute, que não se 
•efectuou,.e incumbirão Pinto de fazer tarjas a 14 Pergami
nhos, prontos, e trouxe huma cifra, cuja entreguei ao Com
mandante cm Chefe, e tambern se não efíecUiou a dita rece- 
;j)ção neste dia. Disserão-lhe que elle deveria marchar infali
velmente na sèxta feira IG, e que na quinta receljeria em 
caza do Arquiteto Eràncisco Antonio, da mão de Gomes

E
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rre-rc, rudo o acima reíei:iJo. Neste dia dcrão a João de Sa 
huma Proc][amação ( mesmo não fazendo tanla confiança 
nelle por se ter escuzado a hir fora da qui, com a disculpa 
de estar para ler no Desembargador do Paço,)  e no dia 14 
ma aprezentouj^tireilhe a copia (cujo original se guardou) 
e a entreguei nò dia 15 ao Visconde de Juromenha; e ncs-le 
dia que Pinto deveria falar a Gomes Freire, não se effectu- 
ou dizendo4he que seria no seguinte 16 que tainbem se não 
verificou, pro metendo-lhe que no outro dia 17 lhe hiria fa
lar ás Pedreiras d’Alcantara, em huma Caverna, para cu
jo fim levarião Phosforo, e duas velas de cera, para lá 
acenderem, também neste se uao efíectuou, e Ihc' disserão 
que^ Gomes Freire não podia hir, mas que de huma Com- 
missao receberia tudo em caza de Francisco Antonio, Ar
quiteto, e também se não verificou neste dia, 17, e nesta 
noite tivemos todos trcz huma conferencia com o Comman- 
darrte em Chefe, que assentou Pinto deveria hir por terra, 
a fim de fazer certas indagaçòoes, e o Marechal General vio 
o original da Proclamatao que tornou a entregar a Sá. 
Com eíTeito no dia 19 á noute foi o meu amigo Pinto a ca- 
za do Arquiteto, a fim de seprover para huma Commissãa, 
foi recebido na Livraria do dito, onde se achava o Coronel 
Manoel Monteiro de Carvalho, o Major de Atiradores Neves, 
o dono da Casa o Arquiteto Francisco Anlonio-de Sousa, hurn
outro que não conheceo, e entrou o AIfere  ̂Jose Ribeiro’p into

açoes i

lí

algibeira as P roclam ais impressas, que 
ü^nhao por fòra era tiras de papel letra de mão Guarda 5 =  
Trancoso 5 =  Vizeu 5 =  etc. etc. etc. que tudo o  meu 
amigo a huma hora dessa mesma noite, veio apresentar ao 
Commandante ern Chefe, e de tudo tiramos huma copia, 
E u , e o Visconde de Juromenha (que felizmente não tinha 
partipo na vespera para o Rio como estava determina
do) ea levou para apresentar a El-Rei Nosso Senhor. O  
Pedro Pmto partio no dia SO por mar, como estava as- 
sentado, o  tal Cabral o não acompanhou, como ti
nha prometidei. Neste mesmo dia encontrou João de Sá o 
Cahral, que lhe disse se achava desgostozo com a Sociedade, 
que tirma recebido IS Proclamações impres.as, assim como 
huma Credencial, e tudo igual a Pedro Pinto, e lhe disse 
se queria ver, o acompanhasse a sua casa, mas que entrega
va tudo, e que a pesar de hir a Santarém hia a outro fim 
(D a  maior parte das coizas tinhão pedido a Pinto que guar-
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dassc segredo de Sú) j passam^ crias acm uaoa aaian- 
tassemos, a pezar das aelivas deligencias de Sá, ritio 
SÒ nada pode adiantiir, mas nem encontrar aquelles cótií 
quem estava reconhecido, procurando-os em suas cãzas, enos 
hio-ares em que os costumava ver, onde os deveria achar efti 
razão da inunta chuva que naquelles dias ccdiia, procurair- 
do o Aheres Pinto doi N." 1& em sua casa seis vezes em dois 
dias» Nesse mesmo dia á noite que eruo ,'24 chegou, dê  San- 

Antonio Camillo Pimentel Maldonado, Capitão do 
10 de Inlanteria, ao qual gedro Pinto por ordem do 
mandante em Chefe revelara o segredo, e dissera que 
lecessario para salvar a Patria do maior dos ílagelos pron- 
ir-se para ser juramentado como conjurado, e atiectar,

V ’ . estava prompto- para ludo> o que o Conselio. Ivcgenerador 
e cx-igisso, conitminicando mdíto parliculainierrte, eeorn 

,» .laior cautela, tudo que entre os. conjurados se paçasse, 
para ser jjiartieipado ao Commandante em Chefie, a tudo 
isto annuio sem a mais pequena repugnância o Capilao. A 
sua vinda a Lisboa foi para' trazer ao Commandante eni 
Chefe duas Proclamações inpressa, que liie forão- dadas em 
Santarém por Pedro Pinto para este mesmo fim, para .ser 
conhecido por alguns conjurados^ para hum dos quaes, que 
vem a ser O' Major de Atiradores Neves, elle trazia huma 
carta escripta eni cifra, cujo coqteudo era abonar o mesmo 
Capitão para deile se poderem fi r̂ em tudo , a qual entre
gou ao Commandante em Chefe no dia Sõ ájioite, sendo- 
Iha apresentado por mim e João de Sá ; ocazuio esta em qu€» 
já esta vão passadas as ordens para serem prezos os Malvados, 
de que-tinhamos conhecimento: c o C&mmcmdanie m  Cne/e 
us participou que no dia antecedente 24 do me% de Mato 
fizera saber toda a trama aos Governadores do JReyno, os 
quaes até então ignora vão tudo,., não tendo a mais pequena 
ideia ou noticia não só do começo da dita conjuração, mas 
nem ainda do tempo em que eu e meus honrados Amigos 
Pedro Pinto de Moraes Normen/o, e João de Sá Ferreira 
Soares a Unhamos deseuberto ̂  nisto trabalhavamos debaixa 
das vtstas do commandante em Chefe para descobrir-inas sú 
milhante akivoza, que com tanto fogo se forjava era Portu
gal. Terça feira 27 de Maio chegou de Santarém Manoel 
Ricardo Gfot da Silva Pombo Alferes do N.° 10 de Infan
taria, equal trouxe ao Commandante em Chefe cartas do 
Reo Cabral que já éntão se achava prezo, e lhe tinUão sido
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'-ladas pello seu Cafonel para esse mesiuo fmi, A estc ines- 
mo fim. A csfe mesnm Alfercs tanibem rcedou o se<rreda 
Jedro Im to autorkado ■ para Mo pel,> Marechal General, 
o quat hnha sido incumbido pelos conjurados de formar alii 
hurna Deputaçüo para Juramentar- todos-.0% quê quizessera

iicando lamboin cstehon- 
laMo Uiliaal precav ido de Comimicar tudo que entre os con- 
;î nrádos sé passasse, para-Ser' transmitido ao Commandante 
em Chéfe , iinica' Aut-hòridade que áte nqueUe momento 
ern que o parricfpob ao^ ^governadores do ]leino s6 disto era 
sabedor nâo i^^norando a mais pequena particularidade qbe 
entre os l^oujurados se passava, tratava, ou projectava, sen
do-lhe comunicado ora de dia ora de noite. Efectuarão-se as pr-- 
zoens e desde então ate ao.presmte, temos auxiliado em tudó 
o que nos he possí vel, não ,sd ao Marechal General como aos 
Xiiovernadores do- Reyno,, -c a,o Iniendenie Geral da Policia 
-nmcos imcindu&s que-até ao presente só sabem dos nossos ex- 
Jorços; e por tudo isto ser para verdade acontecida entre os 
dois meus amidos e eu , e até co!nbÍ7iada com as coiifiooems 

^ sjiroprios Reos p  tenho a honra de remeter este paj)el a
Ft tí a Au-usta Mao d*
U  Rey ^osso feenhor Iho apresentar, e para firmeza detu-

e pelos meus dois honrados 
d^^uUm d̂e «f-nscada empreza. Lisboa m

i A d .1 í  dndrade Corvo de CamÓens.
Assignados Phito de Moraes Sarmento,

(  Joao de Sá Pereira Ferreira Soai'£s..

i% a  Justificativa N.° '

Eizeni as Viuvas, filhos, e Parentes dos .Desgraçados
injusfamoiite a jiena ultima no 

<lia 15 c e Outubro de mil oito centos e desasete tiuo preci-
« ’í e " !  claGotidâo das Denuncias qulsobreos
iiiesino. O.dadaos, e seus lieroico« intentos se dera na luten- 
dencia, e que: se ncliavrio no Livro dito Secretissimo da mes-
fc a  t)OT"s ''arios iuforina-lora poi S. AI. difnmivamente mandado qne a nsdida Cer
tidão se pasasse, e como a V E.X.* compeíe em cumprimnl
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to das Ordens de S. M. mandar passar a Cçrlidáo pedida. 
-— Pede a V. se sirva mandar-lhe passar, a dita Cer
tidão do que contem as duas Denuncias dadas.contra osMur 
ridos, Pais, e Parentes dos Supplicantes, e contra o Capi- 
ião Ajudante Borges Amora =  lí recebera Mercê ^  Passo 
Lisboa desanovè de Novembro de mil oito centos, e vinte 
hum =  Marinho =

Nesta Seííretaria dá .Intendência Geral dá Folicia , enL 
o Livro que servia, do lançar as Denuncias ein segredo, que 
eceorrião na mesma Intendência,, se achão lançados desde 
folhas huma até a trez verso do mesmo Liv.ro, os termos das 
Denuncias de que os Suppücantes Iratào em seu precedente 
Requerimento, é de que requereu] a Certidão que abaixo 
vai transcripla ern virtude do Despacho antecedente , e do 
que sc ordenou a esta Intendência por Portaria expedida pe-- 
la Secretaria d’Lstado dos Negocios da Justiça em data de 
desasseis do Corrente ; de cujos termos o seu Conthcudo, he o 
seguinte »

Termo dc Denuncia em iegí^edo, dada por Pedro Pinto dt
Moraes Sarmento ?5

Aos vinte de Maio de mil oito centos e desassete nes
ta Intendência Geral, da Policia compareceo voluntariamen
te Pedro Pinto de Moraes Sarmento, Capitão Ajudante de 
Ordens do Brigadeiro General Luiz ]\laria de Souza Vahia, 
e appresentando separticularmenle ao Desembargador do Pa- 
çe Intendente Geral da Policia João de Mattos e Vasconcel- 
los Barbosa de Magalhães, por elle foi dito que pelo meadô  
do mez de Ahvll deste presente anno tinha sido convidadõ' 
para fazer parte de huma sociedade conspiradora em que se 
tratava de confederação contra el-Rei Nosso Senhor neste Rei
no , e de estabelecer hum Governo Revolucionário, destruiri- 
do-sc infamemente o que pelo dito Senhor se acha estabeleci
do : que a pezar de horrizalo extraordinariamente huma tal 
proposta por ser totalmente contraria aos seus sentimentos de 
honra, baldade como Vassalo fiel do mesmo Senhor conce
bera o projecto de figurar apparentemente que eslava dis
posta a unir-se á mesma sociedade para melhor conhecer a 
existência, e segredos delia, sendo sempre o seu animo de
clarado em, tempo pppoi'luno; que fazendo se por isso co-



nlicciclo nos dias S2guíntes dos Indivíduos que já compunhaoa 
diia Sociedade , assistindo com elles era varias conferencias, iia 
ultirnà que foi na noite de hontem o encarreg-áráo da Com- 
missao de recriítar d maior miraero de Socios que podes- 
SC, o que fin^p acoeitar, é entào lhe entregarào hum Perg'a- 
rauiho com seHo de lacre verde pendente de huraa fita ĝ rede- 
lirn, ebranca, intitulada Carta Credenciai m:: cora datade tre
ze do mesrao mez de Maio, assignada com duas Rubricas innin- 
t ‘ligiveis, sendo hirnia delias indicativa ao Oíikio de Secretario 
assi^nando a mesma Credenciál Joaquim de Azevedo Mourão, 
sondo como quem a escreveo, e Nicoláo Gonsalves de Seixas, co
mo aquelle que a havia registado na mesma data de treze de 
M aio, e lhe entregarão mais os papeis seguintes =  Inslruc- 
ções, e rnethodo para acquisição dos Socios; papel escrito 
em quatro meias folhas de quarto que começa pelas palavras 
seguintes =  cada hum dos Membros admittidos proporá 
mais vinte e quatro impressos que começão =  Portuguezes 
que criminosa apathia vos detem ? =  Não tem data nenhum 
delles, e a assignatura tarabem impressa diz =  Conselho Re
generador , =  e assim também lhe entregarão hum pequeno 
mappa em oitavo para servir á indicação das pessoas que el- 
le declarante podesse recrutar, e também dois quartos de pa
pel que disserão ser os modelos para a forma da correspon
dência entre hnns, e outros associados, e que são conformes 
ao que se mostra regulado na ultima lauda do papel acima 
mencionado com o titulo de Instrucções, e começa hum dos 
ditos quartos de píq3el pelas palavras segunda fórmula 
e a assignatura díz Camillo Pereira Gomes =  o que tudo 
elle declarante, pelos refeindos sentimentos de lealdade vem 
vnuilo de sua livre vontade, entregar nas mãos donaesrnoIn
tendente Geral da Policia, querendo lhe seja proveitoso o be- 
nelicio da Lei do Reino em casos simiihantes, e com o pro- 
lesto clc se occiiltar em tudo o seu nome; declarando mais 
t]ue o primeiro Individuo que nesta horrenda trama lhe fallou 
foi Antonio Cabral Calheiros, Alferes dimittido do Regimen
to dc Inlanteria Numero trez, e no decurso da sua fingida ad- 
hereneia aos fins preversos da Sociedade conheceo por mem
bros delia o Alferes do Regimento quatro de Infantcria cha
mado =  Pinto hum Individuo com o appeilido de =  
CnnqiGllo rrr paizano que representava ter quarenta annos de 
idade, jiouco mais, ou menos; outro Alferes do Regimento 
de Infauíeria Numero dezasseis que também se chamava = ;
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Í*inío o  Arcliiloolo — Francisco A ntoaio ~  moiadar de
fronte (la Fabrica da. Seda. “  C) Major Neves, do Iiulu dos 
Batalhões de At.iradoro.s de Fisb'oa , e hum Individuo a ciija 

^dis})os'içào se achava liunia Casa na Kua de'S. Bento, nu
mero cincoenta e hum , assirn como o Coroned de Miliciasre
formado, Monteiro: o {]ue sendo ouvido poi elle Intendente 
Geral da Policia diiferio ao dito declarante o Juramento dos 
Santos Fvangelhos o qual sendo por elle acceito disse ter em 
tudo declarado a verdade em boa- e sã consciência, c o refe
rido Intendente Geral acceitando os referidos papéis rubricou 
cada hum delies, ordenando a mini .Escrivão que assig'nasse 
juntamente eni cada hum dellcs corn o meu ajipellido para se 
proceder depois a todas as diligencias (]ue conviessem ao bem 
do Real Serviço; do que mandou lavrar este Termo, no Li
vro ;Secretissim© destinado pela Poiicia a semelhantes Denun
cias, e assiguou com o dcdaraiile, e comigo Escrivão, que 
dou fe' passar o contheudo na verdade. E eu Joaquim Anto
nio Cabral, Escrivão do Crime (io Bairro do Limoeiro, e 
Empregado na Policia o escreví. (x>m liuma Rubrica —  
-Joaquim Antonio Cabral. =  Pedro Pinto de Moraes Sar- 
imento , Capitão AJndaute d ’Ordens.

Termo de Denuncia em segredo dada 'por Joaquim Jo%é
da Gama.

Aos vinte e trez dias do mez de Maio de mil oito cen
tos e dezassete, nesta Cidade de Lisboa, na IntendenciaGe
ral da Policia, perante o Desembargador do Paço Intenden
te Geral da Policia, João de Alattos e Vasconcellos Barbosa 
de Magalhães, cmnpareceo Joacpiiin JozedaGama, Fiel vo
lante da Administração da llluminação desta mesma Cidade, 
morador na Rua das Praças, Bairro do Mocambo, e por 
•elle foi dito ao rnosmo Intendente Geral, que como leal, e 
fiel Vaasallo de El-Rei Nosso Senhor (pie Deos guarde vinha 
particularmente, e debaixo de todo o segredo denunciar, e 
dar parte do que acaba de acontecer-lhe com Caetano AIber- 
to Arnora, Capitão Ajudante de hum dos Regimentos de Mi- 
Jicias desta Cidade, e fóra como passa a referir. Que na ma
nhã do dia de hoje serião dez horas, ou pouco mais aiíhan- 
do-setclle declarante na Arcada da praça do Comrneicio da 
parte do Nascente, se llic apresentara o dito Amora, com o
o uai tinha algum conhecimento, e aiinuiiciando-lhe que lhe u o
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queria fallar em particular, levando-o para lium lado em que 
não eslavão outras pessoas, lhe disse que o tinha escolhido 
para entrar em huma conjuração destinada á felicidade de to
dos os Portuíniei -  ;je as Provincias estavão deaccordo nis-

)in havia contribuido com algum dinheiro 
\r a-̂  <ns Corpos Militares a favor da mes- 

iiíri.j Io neste numero a Guarda Real da 
g” *'a . o no Plano Pessoas de consideração 

Î 0.0 o General Gomes Freire = : que 
r.- . . Homem. =  nomeando-o sómente

»'auie p/ guntou quem era esse Homem? E 
ini;.: p  ̂ 'mbem. elle déclarante lhe fez, pa- 
■ ‘ . ' ■ ®8’‘JCÍo, que apezar do horror que

■ para vir declarallo ,̂ exigindo 
! ' a que fim se dirigãa a mesma 

' ‘ -oi'. i. u) lhe respondeo depois de lhe 
pedir muito segred. :, í òque dizia haverem muitos Espiões y 
ÿie o que se queria,, e tinha em vista era a escolha de hum 
Rei, e de huma Constituição pela qual o mesmo Rei gover
nasse, e que nisto estava conforme a maior parte da Sente r- 
no que tudo elle déclarante mostrou convir, de fórma^que o 
sobredito Amora lhe pareceo ficava }3ersuadido que o tinha as
sociado ao seu jiartido ; e recoin mend ando-Ilie novamente to
do o segredo, se apartou delle déclarante firmes no seu cora- 
çao os sentimentos com que lóra educado da Relio-ião Chris
ta , da honra, e da lealdade devida a El-Rei Noíso Senhor^ 
lormara logo o projecto de ver tudo relèrir nesta 1 ntendenciaj. 
como o tez, dirigindo-se aqui immediatameiite a dar a pre
sente Uenimcia, protestando não sómente gozar do beneficio 
da Lei, mas que o seu nome não seja descuberto pelo temor, 
que tem da vingança que possa tomar não sómente aquelle In 
divíduo, porem os mais que forem do seu infame partido.. O 
que sendo ouvido pelo mesmo Intendente Geral lhedifferio a o 
mesmo^declarante o Juramento dos Santos Evangelhos, para 
que debaixo aelle declarasse se sem dolo, nem malicia, ou má 
vontade dava a presente Denuncia, e se o fazia com boa, e sã 
consciência: e sendo por elle acceito o dito juramento, de
baixo do mesmo declarou que em. tudo era verdadeira a sua. 
denuncia que dava sem dolo, nem maheia, ou má vontade,
.1 vista do que elle iMinistro me ordenou lavrasse este termo 
Vf .^fiuncia que assignou com o Denunciante, e comigO' 
Lscnvao que dou fé passar na verdade todo o coiitheudo. Joa-

iil
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quim Antonio Cabral, Escrivão do Crime no Bairro do Li
moeiro, e Empregado na mesma Policia o escrevi. Com 
buma Rubrica. 3̂  Joaquim Antonio Cabral =  Joaquim Jo- 
ze da Gama.

E be quanto consta do referido Livro a que me repor
to donde se extrabio apresente Certidão parati constante on
de convier. Lisboa, e Secretaria da Policia em desanove de 
Novembro de mil oito centos e vinte e hum. — O primeiro 
Official =  João Cândido Baptista de Gouvea = : Gratis.

F I M.




























